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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÀO ELETRÔNICO N° 013/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02. DECRETO FEDERAL N»10,024/19, DECRETO
MUNICIPAL N“ 022/2021. DECRETO MUNICIPAL N® 023/2021, DECRETO MUNICIPAL N® 029/2021.

LEI COMPLEMENTAR N®123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014. LEI
COMPLEMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N®8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E
DEMAIS LEGISLA^ÇÕES PERTINENTES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N<’2022.08.2S.0012/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
-SEMAD

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de perfuração de poços no
Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações,
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia ds
INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:informação

http /'WWW portaidecompraspublicas com br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 17/05/2023 • Término: 31/05/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 31/05/2023, às 09:00h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteia disposto “Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12;00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizadé
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep;65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para contato com a
CPL: cpl@anaiatuba.ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.anaiatubaqov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:
Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 113 (cento e treze)
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

THIAGO MENDES SILVA

Portaria n“ 003/2023

E-mail: thiaoo.preQQeiro@anaiatuba.ma.qov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Cenfo, CEP. 65.490.000, Anajatuba • MA
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPACAO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA,

por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 31/05/2023, licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço “Global”, sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n°10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal N°10.024/19, da Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto Municipal n“ 022/2021, Decreto Municipal n°023/2021 e Decreto

Municipal n° 029/2021, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
e as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N®10.520/02, Decreto

Federal n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 023/ 2021, Decreto

Municipal n“ 022/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, apllcando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI

FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica; www portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes

atribuições; coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão;

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes
no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de perfuração de poços no Município de Anajatuba/MA, conforme descrito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedrlo Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
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neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de

Referência. Anexo II do Presente Edital

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências

contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo II) é apenas estimativa de consumo

e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto Federal n".

7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos

equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento vigente â época das referidas contratações.

3. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

3.1.1. A simples participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

Não poderão participar desta licitacão os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

3,2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

3.2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
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3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES
n° 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5® a
7° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão
n® 1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos
pela LC n® 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de
ANAJATUBA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros
demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei,
por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas
licitantes, às exigências da LC n° 123/2006.

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração

Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil,
por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED).

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais

a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional,como

devidamente transmitida á Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar

as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

3.31.5. Para fins de definição do “último exercício social" da DRE a ser exigida, será
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa
o Art. 16, §4® da Instrução Normativa SEGES/MPDG n® 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

secretaria municipal de administraçao
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da

Constituição Federal;

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos

de habilitação.

3.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Editai.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1, O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio

WWW portadecompraspubllcas com br

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas,

5.2.3, A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve contemplar
obrigatoriamente todos os dados do licitante.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5,6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o subitem 5.1 do edital, o licitante
deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Quantidade;

6.1.2. Valor unitário do item;

6.1.3. Valor global do item;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucão do objeto

6.4. Integram a Proposta de Preços em papel timbrado da licitante:

a) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Termo de Referência com
preços unitários, parciais e totais;

b) Cronograma Fisico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Termo de
Referência;

c) Composição de BDI, conforme modelo apresentado do Termo de Referência, ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

C.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais década item de serviço, deverá estar
apresentado á parte, ao final da planilha, sendo ati necessariamente detalhada sua composição.

C.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
VI, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as
despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

C.3) Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.

C.4) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária.

C.5) Os tributos considerados de natureza direta  e personalística. como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser
incluídos no BDI, nos termos do art. 9°, inciso 11 do Decreto n® 7.983, de 2013. (Súmula n°
254/2010, TCU)

C.6) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão
obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. (Acórdão
2.622/2013 - Plenário. Relator Ministro -Substituto Marcos Bemquerer Costa)

d) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos,

e) Composição de Encargos Sociais;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP- 65.490.000, Anajatuba - MA
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e.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são

exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos

da empresa licitante.

e.2) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento {Sesi,

Senai, Sebrae e etc), conforme dispõe o art. 13.  § 3° da referida Lei Complementar. {Acórdão

2.622/2013 - Plenário. Relator Ministro -Substituto Marcos Bemquerer Costa)

f) Curva ABC de ínsumos e de serviços

NOTA EXPLICATIVA - Trata-se de documento importante, todavia, não obrigatório. O

administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá analisar a necessidade de exigir tal

documento em cada contratação, que apresenta a função de identificar a relevância de cada

insumo/serviço com relação ao total ao ser executado. O TCU determina que; “9.3.2. exija de

cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a documentação que comprove

a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da

Lei n° 8.666/93, tais como; composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços;

tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc; e demonstrativo de cálculo dos

encargos sociais e do BDI utilizados na composição de preços;"(Acórdão 1.461/2003 - Plenário.

Tomada de Contas Especial, Relator Augusto Sherman).

6.5. No preenchimento das planilhas deverá ser observado os valores dos salários fixados nas

Convenções. Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias e os encargos sociais

e tributos, de acordo com a legislação vigente.

6.6. Os documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f’, serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 9.11.4 do presente

Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n®

282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6,10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o licitante.
(A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve ser identificada sob
pena de desclassificação da proposta).

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)

Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7,5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,20 (vinte centavos).

com
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

autoridade/órgão competente;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 10 de 113



StMAU.

FOLHA

RÚBRICA

ATUbm

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados petas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços:

7.27.1.1. produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2. produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.27.1.3. produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. Produzidos no país.

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação de possível
empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema. As licitantes terão prazo máximo de
30 (trinta) minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio do
Sistema, sob pena de desclassificação.

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro. desde que solicitado por escrito,

antes de findo o prazo estabelecido.

7.29.2.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com todos os

requisitos eíencados no ANEXO I do Edital, ou o descumprimento das diligências determinadas

pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, facultada a Administração da

instauração de processo sancionatório contra o licitante.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade de preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art- 7® e no §9° do art. 26 do Decreto n® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2. Contenha vicio insanável ou ilegalidade;

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

8.2.4 2. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.2.4.2.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3 do
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artigo 43 da Lei n® 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da
IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro{a) para a entrega das respostas e/ou

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 70% (setenta por cento) conforme inciso

II, artigo 48 da Lei n° 8.666 de 1993, ea inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

obrigatória a realização de diligências para aferír a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita,

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8,6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a

proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais,
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão
observados os procedimentos previstos no item 7.29.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

8.12. A proposta em desacordo ao editai ou na falta de qualquer documentação solicitada neste

implica em desclassificação imediata.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-

Gerat da União (www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis1:

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça iwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridicadc e

TCU (httpsV/certidoesapfapps teu.oov.br/1do

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verificada por

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, â qualificação técnica e à qualificação econômica

financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ôes) vá!ida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabiiitação.

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, previsto no art. 43, § 3®. da Lei n® 8.666/1993
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme
entendimento do Acórdão TCU 1211/2021, devendo o pregoeiro conferir oportunidade para

saneamento, admitindo a juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente

à abertura da sessão pública do certame.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do Item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;ou
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9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9,6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual:

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa

do Município, expedida peto Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.1.3, As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem; DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices Contábeis.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do

item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

9.10.4.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima); por fotocópia registrada

ou autenticada na Junta Comercial:

9.10.4.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10,4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional

de Contabilidade.

9.10,6, O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil

Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração

Digital -SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável,  e registrados em Junta Comercial.

9.10.8 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;
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9.10,8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.11.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de

Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física;

9.11.3. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região

competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a

identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de

Cargo e Função.

9.11.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

9.11.4. Declaração do licitante, na forma do ANEXO VI, indicando o responsável técnico

ÍENGENHEIRO CIVIL E GEÓLOGO) pela execucão do obieto desta lícitacão. caso lhe seia

adjudicado:

9.11,4.1, a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico comprovando

que possui experiência profissional equivalente ou superior.

9.11.5. Para atendimento á qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível

superior, ENGENHEIRO CIVIL e GEÓLOGO, reconhecido{s) pelo CREA , detentor(es) de
Atestados(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde

os serviços foram executados, acompanhado(s) da{s) respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo

Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s). que comprove{m) ter o(s) profissionai{is),

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o

objeto da presente licitação.

9.11.5,1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes

portadores desse atestado serão inabilitados.
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9.11.6. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que a licitante executou serviços de engenharia compatíveis

em características, quantidades e prazo com o objeto da licitação.

9.11.7. Declaração formal e expressa da licitante, que disporá, por ocasião da futura

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a

execução contratual, conforme Termo de Referência.

9.11.8. Atestado de visita técnica, assinado por servidor responsável deste Município.

(Facultativo).

9.11.9. O atestado de visita técnica poderá ser substituído por Declaração formal emitida pelo

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para a execução

do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
CONTRATANTE.

I

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO

a) Alvará de Localização e Funcionamento, (apresentação facultativa)

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12.1. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. *

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regutarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo Pregoeiro, não comprovar sua

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
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10,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento
das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a

autoridade superior com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 3

(três) dias úteis.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou11.6.

intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n°123/2006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório,

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos

no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1, Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de ANAJATUBA (MA),
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da
Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação,

14,1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração,

14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação
das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus
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anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as

especificações e condições do edital

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não

atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993,

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a

seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por

ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como

obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n® 022/2021, Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado

pelo Decreto n® 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14 7 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento

dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste

Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste

Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, registrará os demais licitantes, na ordem

de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas

no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses
previstas no Decreto Federal n" 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais

aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado
durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução,

14.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no
mercado sofrerem redução.
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14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n^O.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como; lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar
o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na
legislação aplicável á matéria.
14,14,1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
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preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração da utilização da ata de registro de preços;

14.14.1.2, O quantitativo decorrente das adesões  à Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata,

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes,

14.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais

para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata  o subitem 14.14.2, do processo específico

para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.16. DO CANCELAMENTO

14.15.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando;

a) descumphr as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços:

b não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado: ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no
art. T da Lei n° 10.520, de 2002.

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei n®
8,666/93, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a”, “b” e "d" deste item,
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados
e justificados;

a) por razão de interesse público; ou
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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a) a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo.

15.2, Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art, 56, § 1°, da Lei

n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

15.2.1 Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública;

15.2.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

15.2,1.2. Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente
à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO
BRADESCO.

15.2.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do

Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.2.3, Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4. Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5. Será considerada extinta a garantia:

15.5.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;
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15.5.2. no término da vigência do contrato, caso  a Administração não comunique a ocorrência
de sinistros.

15.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar

garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura,
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em
uma das modalidades previstas no subitem 15.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após  o final do novo prazo de vigência do contrato

16. DA SUBCONTRATAÇÀO

16.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições

16.2. É vedada a sub-rogaçâo completa ou da parcela principal da obrigação;
16.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.

16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
termos do art. 7® do Decreto n® 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10®/o e máximo

de 30®/o, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

16.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos  e seus respectivos valores;

16.5.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão;

nos

16.5.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originaimente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

16.6. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte,
respeitado o disposto no art. 33 da Lei n® 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior
percentual exigido de subcontratação.

ao
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16.7. Não se admite a exigência de subcontrataçâo para o fornecimento de bens, exceto quando
estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

16.8, Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará a licitante
detentora da Ata de Registro de Preços para a assinatura do termo de contrato, visando a
execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante no Anexo
IV deste Edital.

17.2. A licitante detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da convocação, para assinar o Contrato,  o qual poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

17.3. A recusa injustificada doadjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido
no item 17.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a
nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes,
mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

17.4. A CONTRATADA terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o

comprovante de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital.

17.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada  à prestação da garantia contratual, a
contratada será convocada para recebimento da ordem de serviço.

17.6. A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço
para o início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da
fiscalização.

17.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

17,8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela CONTRATADA.

17.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.10, A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.11. O prazo para a execução das obras será de  6 (seis) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviços.
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17.12. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual

estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do Contrato, anexos a este Edital.

são as

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇAO

19.1. Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

19.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do serviço, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações

19.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o

recebimento definitivo.

19.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir
do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.

19.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referência bem como na Minuta do Contrato, anexos  a este Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência bem como
na Minuta do Contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo,
declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que
lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o

e será descredenciado no SICAF, e do sistema de
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cadastramento municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito á ampla defesa.

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso poderá ocorrer a não-aceitaçâo do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias
úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea “a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

22.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ANAJATUBA
- MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As penalidades são
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

22.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados
os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela CONTRATADA.

22.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de
Anajatuba/MA, observado o princípio da proporcionalidade.

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal
e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçôes legais.

22.11.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

22.12. Nenhum pagamento será feito a empresa CONTRATADA, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

23.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

22.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
realização dos serviços, objeto deste Edital, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

22.3. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

22.4. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

22.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

22.6. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

24. DA VISTORIA

24.1. A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executado os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo
tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em

panhia de servidor (a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura  e Obras Públicas da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão.
com
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24.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA coloca-se à disposição para agendamento de
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado via protocolo, das 08 às 12
horas (horário local).

24.3. Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução
dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual,
os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de
eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta
licitação.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Até 03 (très) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio
Sistema do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico:

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.5. A republicação do edital somente não será realizada se, Inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

25.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Editai.

25.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

25.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral serão divulgados no sítio eletrônico: www.Dortaldecompraspublicas.com.br e
vincularão os participantes e a Administração, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

25.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
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25.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

25,12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

no

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às
participantes, na forma da legislação vigente.

26,7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

o

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
em nenhum caso, responsável por esses custos,e a Administração não será

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se- à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou
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classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de
“qualidade equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://wvvw.anajatuba.ma.Q0v.br/ e cDl@anaiatuba.ma.Q0v.br/. e também poderá ser lido e/ou

obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas ás 12 horas,
mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das eventuais
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos
de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta;

26.16.2. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos (planilhas);

26.16.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;

26.16.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato;

26.16.5. ANEXO V - Declaração de manutenção do responsável técnico;

26.16.6. ANEXO VI - Modelo de Composição do BDI.

ANAJATUBA (MA), 16 de maio de 2023.

Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO ̂^tonia do espirfto santo
SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

DUTRA SILVA:72123117315

Dados: 2023.05.16 11:15:28

-03’00'

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração.

Decreto n° 218/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N®013/2023
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUB/VMA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente; Pregão Eletrônico n® /2023

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa
proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.com a

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço;
Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
PREÇOS R$

UNT. I TOTAL
QTD.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7 DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS {Nome, RG, CPF, Endereço).
8.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N®013/2023
ANEXO li

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

O presente documento tem por objetivo estabelecer diretrizes para REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS NO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA, de acordo com as especificações técnicas, orçamento de referência e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Integram neste Termo, como se dele fizesse parte, todos os elementos técnicos
indispensáveis à caracterização do objeto, segundo os anexos:

ANEXO í - Memorial Descritivo e Caderno de Especificações Técnicas;
ANEXO II - Planilhas Orçamentárias e Projetos Técnicos;

1.1.

1.2.

JUSTIFICATIVA:

O presente termo visa a melhoria da Infraestrutura Hídrica do município, com a perfuração
de poços em diversas localidades, proporcionando as comunidades condições básicas de
saneamento, disponibilizando água potável para o consumo.

O município de Anajatuba detém de diversas localidades sem o Sistema de
Abastecimento de água, localidades estas que residem várias famílias, sobretudo produtores
rurais que dependem do uso da água para o cultivo de suas produções agrícolas.

É dever da Administração Pública garantir melhor qualidade de vida à população, a
demanda de água tem se mostrado crescente no município, provocando uma corrida por
soluções rápidas para o acesso à água, onde a melhor alternativa está sendo a captação
subterrânea. Assim, a implementação deste Termo de Referência visa contribuir com o
atendimento da demanda hídrica das comunidades beneficiadas pelas perfurações pretendidas,
seguindo as normas técnicas e legislações vigentes.

DETALHAMENTO DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

DA APRESENTAÇÃO:

3.1.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das
diretrizes que darão ordem e forma ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PERFURAÇÃO DE POÇOS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

3.1.2. A presente contratação tem por objetivo de proporcionar melhoria da infraestrutura
hídrica, proporcionando o abastecimento de água de boa qualidade às comunidades.

2.1.

2.2.

2.3.

3.

3.1.

I
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3.1.3. A execução dos serviços deverá obedecer ao estabelecido neste Termo e seus
respectivos anexos;

3.1.4. A definição de tarefas deverá ser delineada de acordo com as instruções normativas
disciplinadoras de execução de serviços e plenamente caracterizados e expressos
instrumento de contrato;

no

3.1.5. A CONTRATANTE, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, convocará a CONTRATADA por
de Ordem de Serviço (OS), sempre que necessário, para realização dos serviços. Taismeio

trabalhos deverão ser executados por profissionais qualificados e especializados;

3.1.6. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo
de Referência;

3.1.7. O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos
relacionados às condições de trabalho exigidos neste Termo, se observada qualquer
anormalidade no fornecimento poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante
vencedora sujeita as penalidades da Lei;

3.1.8. Os prazos para execução dos serviços serão definidos pela Fiscalização conforme a
quantidade necessária para atendimento da demanda  e sua complexidade. O prazo fixado
poderá, mediante solicitação de prorrogação da CONTRATADA de forma estrita e devidamente
justificado e fundamentado, e a exclusivo critério e deferimento da FISCALIZAÇÃO, ser
prorrogado.

FUNDAMENTO LEGAL:

4.1. A licitação será realizada observando o principio constitucional da isonomia, e objetiva
selecionar a melhor proposta para a Administração  a ser processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/06 que
institui 0 Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações
Lei 147/2014 e Lei 155/2016.

4.2. O objeto deste Termo é comum, nos termos do inciso II, do art. 3® do Decreto Federal n°
10.024 de 20 de setembro de 2019 e no art. 3®, inciso VII do Decreto Municipal n® 029/2021.

São aplicáveis ainda ao objeto licitado, no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Federal n® 123/2006 e demais legislações pertinentes à matéria.

4.4. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor
preço global, cujo regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas
as especificações definidas neste Termo de Referência.

DA CLASSíFTçM*0 dos SERVIÇOS; T

Tratam-se de serviços comuns de engenharia, a serem contratados mediante licitação,
na modalidade Pregão.

4.

4.3.

5.

5.1.
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO:

Considerando propiciar qualidade de vida a população anajatubense, a Administração
municipal levantou diversas localidades que não dispõem de sistemas de abastecimento de
água, logo, afim de enfrentar a crise de falta de água nessas comunidades se faz necessário a
Captação de água subterrânea, com a perfuração de poços.

A solução ora apresentada, em nosso entendimento, se faz como uma alternativa viável
para a questão, uma vez que possibilita, a perfuração de poços em diversas localidades do
município, afim de obter um fornecimento contínuo de água, de boa qualidade para o consumo.

A execução dos serviços para solução dos problemas de crise pela falta de água se dá
pela perfuração subterrânea de forma mecanizada com perfuratriz a percussão para captação
da água.

5.2.

6

6.1.

6.2.

6.3.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:7.

Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n® 022/2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública
Municipal, e o Decreto Federal n° 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente

cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos

7.1.

para

respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento
licitatório.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução.

A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013 e Decreto Municipal n° 22/2021.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.

7.2.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 39 de 113



SEMAD-^t^^lUo^

FOLHA_i

RÚBRICA X

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018) e Art. 8® do Decreto Municipal n® 22/2021.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de
23 de janeiro de 2013 e Art. 8®, § 2° do Decreto Municipal n® 22/2021.

8.4.

8.5.

DA CONTRATAÇÃO:

A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste
Termo, especialmente quanto aos prazos, condições de entrega e recebimento, condições de
pagamentos, obrigações das partes e sanções.

Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação de proteção e
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e. supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

9.

9.1.

9.2.

Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições9.3.

de habilitação.

9.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura. O prazo de
vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo ao contrato, nos termos do
artigo 57, da Lei n® 8.666/1993.

9.5. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de
Contrato, conforme minuta constante no edital, celebrado entre o município de Anajatuba,
doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante adjudicatária, doravante denominada
CONTRATADA, que observará os termos da Lei n° 8.666/93, e demais normas pertinentes.

10. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
qje se fizerem necessários, até 25®^ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões10.3.

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados
formalmente pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à
documentação, ao controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais etc., nos
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e
comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações
necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato;

11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos
a repactuaçâo, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, dentre outras, com vista  a assegurar o cumprimento das cláusulas
avançadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

11.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.4. 0{s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Emitir a ordem de serviços, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no editai e
seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com a execução do objeto,

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo,

e) Ordenar a imediata retirada do locai, bem como  a substituição do funcionário da Contratada,
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

f) Solicitar á Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento
cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou
instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente
termo.

11.

1
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11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

11.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela11.7.

Administração, para representá-lo;

11.8. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste termo de
referência, além das estabelecidas na legislação em vigor.

11.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes;

11.10. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93;

11.11. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

12.2. Comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

no

Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos12.3.

especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA à obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

12.4. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

12.5. Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados;

Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais12.6.

cabíveis;

12.7. Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato

ÒBRIGAaES DÁ CONTRATADA13.
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13.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com
0 CONTRATANTE;

13.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente
as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros,
inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste
CONTRATO;

13.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

13.4. Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações
técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas
as especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares
e outras pertinentes ao objeto desta licitação;

13.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso

não aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

13.6. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

ao

Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se13.7.

fizer necessário á perfeita execução do presente CONTRATO;

13.8. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

13.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das
obras e serviços;

13.10. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma
placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo CONTRATANTE
edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA;

13.11. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a
execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE;

13.12. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como
pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a
CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil,  o CONTRATANTE;

no
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13.13. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos,
previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e
segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das
multas porventura impostas pelas autoridades;

13.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

13.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE,
relativamente aos serviços contratados;

13.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, quaisquer vícios, defeitos ou
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão
sua contagem iniciada a partir da notificação da CONTRATADA (e-mail ou ofício), inclusive após
o recebimento definitivo, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de serem
reparados em decorrência da Responsabilidade Técnica da CONTRATADA;

13.17. Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa da prestação dos serviços, o
acompanhamento completo dos trabalhos, fornecendo-lhe todas as informações necessárias
e/ou respostas a quaisquer questionamentos;

14. DA DOCÜMENTiflíâO DE QUALJFICA^O TÉCNICA,

14.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de
Registro e Quitação Pessoa Jurídica.

14.2. Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de
Registro e Quitação Pessoa Física.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante14.2.1.

cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de
Cargo e Função.

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será14.2.2.

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA. devidamente atualizados.

Declaração do licitante, indicando o responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL E14.3.

GEÓLOGO) pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado.

14.3.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico comprovando
que possui experiência profissional equivalente ou superior

Para atendimento à qualificação técnico-proflssional; comprovação do licitante de
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível
superior, ENGENHEIRO CIVIL e GEÓLOGO, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de
Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde

foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo
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Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s) que comprove(m) ter o{s) profissional(is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federai, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o
objeto da presente licitação.

14.4.1.

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

14.5.

direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços de engenharia
compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto licitado.

14.6.

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme
Termo de Referência.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações.

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos
recursos;

15.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade
menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço;

15.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751,
de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo especifico para os
pagamentos relativos ao contrato;

15.4. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato do Simples referente
a última competência;

15.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.
8° do Decreto Municipal n® 116, de 13 de maio de 2021;

15.6. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio
do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados;
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15.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada no protocolo
para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada á Secretaria
Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento;

15.8. Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição da obra,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

Registro da obra no CREA {anotação de responsabilidade técnica - ART);
Matrícula da obra no INSS (se houver);
Uma cópia do Contrato;
Uma cópia da planilha orçamentária;
Uma cópia da ordem de serviço;
Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.

15.9. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de
2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal;

15.10. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso;

15.11. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira:

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

a)
b)
c)
d)
e)

f)

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

I

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15.13. A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência:

15.14. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no item 14.12, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.
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DO REAJUSTE16.

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno
mínimo de 12 (doze) meses os preços fixados para  o objeto desta contratação poderão ser
reajustáveis.

Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional16.2.

da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação
legal.

16.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12
meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último
reajuste.

16.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n°
8.666/93

17. DA SUBCONTRATAÇAO

17.1. É permitida a subcontrataçâo parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;

A subcontrataçâo depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe17.3.

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

17.4. Em qualquer hipótese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo
de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos  e seus respectivos valores;

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão;

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontrataçâo, mantendo o percentual originalmente
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subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrara inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

Microempresa ou empresa de pequeno porte;
Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte,

respeitado o disposto no art. 33 da Lei 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao
percentual exigido de subcontratação.

17.10. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

17.11. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo;

A)
B)

18.

Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei18.2.

n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO BRADESCO.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
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18.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
CONTRATADA, inclusive muitas.

18.4. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

18.5. Será considerada extinta a garantia;
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar18.6.

garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura,
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em
uma das modalidades previstas no subitem 17.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após  o fina! do novo prazo de vigência do contrato.

19. DA VISTORIA

19.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o
conhecimento das dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços,
com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da sessão pública de
licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria de Infraestrutura e
Obras Públicas, de Anajatuba entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores
informações.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,19.2.

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

19.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter
toda informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho,
materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de
suprimentos, meios de acesso ao local.

19.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-

de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar.

19.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF. deverão apresentar Atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no termo de referência ou sua
substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou
que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba • MA.

www.anâjatuba.ma.sov.br
Pâgira 4Stís113

se



SEMAD - ANAMTUfa^.

FOLHA

Rúbrica s

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos
212/2017-TCU/P!enárloe802/2016-TCU/Plenário.

ADMINISTfV^TIVAS ,

20.1. A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1, verificado o nexo causai devido à ação ou á omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir;

20. DAS

advertência;a)
multa;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

b)
c)

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

20.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecuçâo parcial do objeto será aplicada muita de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual. Para inexecuçâo total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para  o atraso Injustificado na execução do objeto
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso;

20.4. Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando;
Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

20.5. Poderá ser configurada a inexecuçâo totai do objeto quando o adjudicatário se recusar
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço;

20.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando;
.  Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d)

a)

b)

c)
d)

a)

b)

a assinar o

a)
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A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital eb)
no contrato;

20.7. Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos

011

012

013

014

025

026

027

038
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos_ prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

039

0310

0311

0312

0413

ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

0515

0516

0617
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TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

20.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual nâo poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato;

20.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com
A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito de licitar e de
contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.®
8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso
de inexecuçâo parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula;

20.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada;

tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

I  ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do
contrato;

a)

b)
c)

d)

e)

apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 19.5 desta cláusula;

f)

9)

20.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa;

20.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do
Maranhão à Contratada;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 52 Ce 113



FOLHA^
^ObR/Ca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

20.13. Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judiciai:

20.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

20.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei;

21. DO VALOR ESTIMADO

21.1. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos
os itens referentes aos serviços.

DE RECEBIMENTO22. DAS

22.1. O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através
da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

22.2. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

22.3. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra. caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

22.4. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

22.5. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
0 disposto no art. 69 da Lei n° 8,666/93.

22.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

eximirá a CONTRATADA da
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MEMORIAL DESCRITIVO

GENERALIDADES

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução de
obras e serviços relativos a perfuração de poço nos povoados do Município de Anajatuba - MA.

O memorial busca a racionalização de procedimentos,

comportamento mínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas também
das especificações técnicas.

OBJETIVO

fim de se estabelecer um

O Projeto proposto, objetiva implantar no município de Anajatuba - MA, poços com reservação,
ou seja, atenderá a população da comunidade com água dentro dos padrões de potabilidade

igidos pelo Ministério da Saúde, com quantidade e qualidade suficiente para atender todas as
famílias, melhorando a qualidade de vida dos moradores.

SITUAÇÃO ATUAL

Essas localidades a serem contemplados não dispõem de sistemas de abastecimento de água
adequado e a população utiliza-se de poços escavados tipo cacimbâo e de águas captadas em
igarapés e riachos para suas necessidades.

Com a construção destes sistemas espera-se acabar com as doenças de veiculaçao hídrica que
geralmente afetam a comunidade sem um sistema de abastecimento água adequado.

JUSTIFICATIVA

Visa proporcionar a essas comunidades condições básicas de saneamento, disponibilizando água
potável para o consumo humano, e doméstico diário, visando à melhoria da qualidade de vida
dos seus usuários, como também viabilizar a implantação de projetos produtivos que dependem
do uso da água (como hortas). Assim, justificando plenamente a implantação desses Sistemas
nessas comunidades.

ASPECTOS GERAIS

As famílias que habitam essas localidades utilizam-se da água de poços rasos escavados para
atender às suas necessidades, sem que sejam tomadas as devidas precauções para proteger sua

própria saúde.

DADOS POPULACIONAIS DO MUNICÍPIO

De acordo com informações do IBGE a população do município para o ano de 2021 era de
27.170 habitantes. A população das localidades que serão beneficiadas por este projeto foi
levantada pela Secretaria de Saúde através do programa PACS - Programa de Agentes
Comunitários de Saúde.

ex
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SERVIÇOS PRELIMINARES

• Placa da obra em chapa de aço galvanizado

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão da CODEVASF. O material a ser utilizado

na confecção será: Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m^

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de l^xA" com comprimento de 3,20m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 Kj x 1K  x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade

ADMINISTRAÇÃO

• Administração Local

A Administração de obras se dará pelo acompanhamento diário ao seu empreendimento em
todos os seguimentos, que será desde a cotação de materiais básicos que consideramos

para o andamento da construção ou reforma, como o acompanhamento  pré-necessanos

agendado para escolha de materiais de acabamento com os proprietários, orientação técnica
diária a todos os funcionários do empreendimento como etapas a serem cumpridas, e forma

correta para que não ocorra desperdícios e mantermos sempre uma obra limpa e enxuta com

segurança e sempre pensando no meio ambiente.

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

• Mobilização e Desmobilízaçao de Equipamento

Serviços iniciais:

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a

assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início
efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se
neste serviço o preparo e a disponibilização, no locai da obra, de todos os recursos necessário
para o transporte de equipamentos necessários à execução dos serviços contratados.

Desmobilizaçõo

Consiste na desmobilízaçao dos equipamentos do canteiro de obras.
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Equipamentos

Caminhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 10600 kg, distância entre eixos

4,80 m, potência 277 cv.

Critérios de medição e pagamento;—

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve
porcentagem estabelecida na medição e estar de acordo com a planilha deseguir a

orçamentação de obras.

POÇO TUBULAR

• Perfuração de poço com perfuratriz a percussão

MÉTODO DE PERFURAÇÃO

O método de perfuração do poço é por sondagem rotativa com o circuito fechado de fluido de
perfuração. Poderá ser utilizado equipamento de acionamento hidráulico ou acionamento
mecânico pôr cardam e com mesa rotativa, desde que atendam ao determinado pelo projeto

básico do poço.

PERFURAÇÃO

Perfuração do tubo de boca.

A perfuração do tubo de boca deve ser realizada em diâmetro que permita a clrneptação por
fora do tubo. O diâmetro interno deve ser tal que  o espaço anelar entre o revestimento de boca

e o revestimento do poço seja de 12 Yi.

Perfuração de furo piloto; Será realizado 02 (dois) furos pilotos para conhecimento do perfil
litológico e estabelecimento do projeto executivo do poço.

A perfuração do poço piloto poderá á critério da contratada ser aberto nos diâmetros finais
desde que este diâmetro nSò seja maior que 12 Yi'. Neste caso nenhum pagamento será feito
pela perfuração-do füro piloto.

• Fornecimento e Instalação de Pré-Filtro

Material

O pré-filtro deverá ser de areia usinada com composição de 95% de grãos de quartzo, com
diâmetro variando de 1 à 2mm, grãos arredondados, coeficiente de uniformidade abaixo de Z,5
{pré-filtro da série fina), diâmetro efetivo de 90%.

Instalação

A colocação do pré-filtro deverá ser feita paulatinamente, de modo a formar um anel cilíndrico
contínuo entre a parede do furo e o revestimerite. T} pré-filtro será instalado por gravidade, com
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fluido de perfuração preparado adequadamente e circulando em velocidade lenta, até que o
pré-filtro atinja a profundidade de lOm.

•  Instalação de Revestimento em PVC

O poço será revestido, em sua totalidade, conforme diâmetro definido no projeto.

Material

O revestimento (tubos e filtros) será construído de material PVC aditivado, tipo standard ou
reforçado, ou em aço galvanizado.

Abertura

A abertura do filtro terá ranhura de 0,75mm.

Instalação

A instalação do revestimento seguirá a ordem de descida, determinada e fornecida pela
fiscalização, devendo obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar deformações ou ruptura
do revestimento.

Obstrução

A extremidade inferior do revestimento do poço deverá ser obturada com peça apropriada, ou

seja, cap. fêmea.

Guia centralizador

Ao longo do revestimento deverão ser acoplados guias centralizadores, espaçados de 8 em 8m.
As guias serão confeccionadas em barra de ferro, com comprimento de 0,50m e possuindo
diâmetros interno e externo de 160mm e 330mm, respectivamente.

• Proteção Sanitária

Os lOOcm superiores de espaço anelar serão preenchidos com argamassa de cimento-areia,
traço 1:3.

# Filtro PVC

O revestimento ranhurado será de Filtro de Tubo PVC Geomecâncto Reforçado de diâmetro de
150mm em rosca com abertura de 0,75mm. Neste caso como será utilizado revestimento de PVC

aditivado prever a colocação de centralizadores espaçados.

• Tubo Liso PVC

O revestimento liso deverá ser de Tubo PVC Geomecâncio Reforçado de diâmetro de 150mm em
inclusive suas conexões deverão ser do mesmo material.rosca

r'

Yí^\, f
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• Tampa de Poço Cap Macho

Tampa de vedação do poço tipo flange com espessura de lOmm com furos usinados para a

tubulação da adutora e coluna de nível (Diâmetro externo de 6"x lYi" x

• Tampa de Fundo Cap Fêmea

Tampa de vedação do poço tipo flange com espessura de lOmm.

• Limpeza Com Compressor

No desenvolvimento do poço deverá ser aplicado o processo de pistoneamento ou ar

comprimido. No processo de pistoneamento, o embolo deverá ter diâmetro inferior em 1" do

diâmetro do poço. No processo de ar comprimido o método a ser empregado é o de poço
aberto.

• Desenvolvimento Com Bomba

O teste deverá ser realizado com bomba submersa.  O dimensionamento da bomba deverá ser

compatível com os resultados de vazão obtidos durante o desenvolvimento de maneira a
permitir um rebaixamento entre 20{vinte) metros e 30(trinta) metros.

• Ensaio de Vazão Com Compressor

O ensaio deverá ser feito preferencialmente com a aplicação de dispersantes químicos a base de
polifosfatos na dosagem indicada pelo fabricante.  O produto deverá ser diluído em um tonel
com água antes de ser lançado pela boca do poço.

Recomenda-se primeiro fazer o fervilhamento do poço usando compressor durante 1 hora para

penetração do produto no pré-filtro e paredes da formação. Observar um tempo de repouso de
6horas e repetir a operação, após a segunda operação de fervilhamento desenvolver o poço

durante 12 horas utilizando o compressor. O injetor deverá ficar a pelo menos 6 (seis metros)

acima das seções de filtros. O poço será considerado desenvolvido quando a água estiver sem
pedriscos, turbidez inferior a 1,0 NTU, e produção de areia inferior a 10 mg/l (dez miligramas) de
água.

• Oesinfecção do Poço

Deverá ser realizado após o teste de produção e de verticalidade e alinhamento. A área em volta
do poço deverá ser compíetamente limpa e restaurada retirando-se todos os materiais
estranhos tais como: ferramentas, madeiras, cordas, fragmentos de qualquer natureza, tinta de

vedação e espuma, antes de ser desinfetado. Para desinfecção deverá ser utilizada solução de
cloro que permita se ter um teor residual de 5 ppm (cinco partes pôr milhão) de cloro livre, com
repouso mínimo de 2 (duas) horas.
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• Centralizador

Os centralizadores, não necessitam ser robustos, devendo, preferencialmente, ser executados

ferro de perfil redondo, com 03 (três) haletas. Devem ser instalados sempre nos

revestimentos de forma solta, com movimentação livre entre duas bolsas consecutivas ou de

forma presa se os tubos forem soldados sem ressaltos expressivos.

• Análise Físico Química do Poço

A coleta de amostra deverá ser realizada 12 (doze) horas após a desinfeçâo do poço. Os

seguintes procedimentos deverão ser adotados: bombear a água durante aproximadamente 1
hora; fazer a desinfecçao da saída da bomba com solução de hipocloríto de sódio a 10%,
deixando escorrer a água pôr aproximadamente 5 minutos; proceder a coleta da amostra,

segurando o frasco próximo à base na posição vertical, efetuando o enchimento; deixar espaço
vazio para possibilitar a homogeneização da amostra.

As amostragens para análise bacteriológicas deverão ser realizadas antes da coleta para outro

tipo de análise. A amostragem deverá ser feita utilizando-se de frascos de vidro neutro ou
plástico autoclável, não tóxico, boca larga e tampa a prova de vazamento.

Após a coleta as amostras deverão ser mantidas em gelo para conservação devendo ser
respeitado o tempo de entrega exigido pelo do laboratório.

CLORADOR

« Escavação manual de valas

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas.

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas
padronizadoras de segurança.

• Preparo de fundo de vala

O reaterro será com material retirado da escavação e apiloado manualmente.

• Concreto Armado FCK= 21 Mpa

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto,
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

- Aço:

em

•  (t;'
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Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As barras de aço nio apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente

ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá
avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo
provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura

para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

Armaduras

A armadura nao deverá ficar em contato direto com  a fôrma, observando-se, para isto, o

cobrimento previsto peta NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar  a oxidaçio excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

•O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao
disposto na EB-3/85 ÍNBR-7480}.

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também a EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento, tipo: Portland;Branco; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rígorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

ser

a nao

»

V
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de

seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado  a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.s 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e
dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu
carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do
Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

respectivas idades (usuaímente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de
cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.
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- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme

preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada

a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item

83.1.2 da NBR-61Í8/2003ABNT.

• Registro de gaveta bruto D= SOmm (2")

Registro bruto de gaveta industria! D= SOmm 2", dupla" vedação no eixo, com sistema de
acionamento rotativo, sistema de vedação metal com metal, pressão máxima de uso

recomendada 14Kgf/cm*, volante fabricado em alumínio sílico, com acabamento em pintura

epóxi, temperatura máxima da água 260&C.

■ TiihOj lenMAwlj Hn «Mtrim^ *»rr> pnimaria dff Agua - fnmAflmpntn e instalaçâo

Â montagem e assentamento dos tubos e conexões devem atender a NBR 9814 (ABNT, 1987)
que apresenta as precauções necessárias para proceder à instalaçâo:

Tubos devem ser vistoriados antes da colocação na rede;

A rede deve ser instalada de Jusante para montante e a bolsa do tubo deve ficai^^iFeCíõnada
para montante;

Deve ser feita a limpeza tanto de ponta quanto de bolsa a flm.iie'garantir a estanqueidade da

ligação.

t necessária atenção especial para corn.as jOntas empregadas na ligação entre tubos ou e
conexões, pois a tubulação nao devé apresentar vazamento. Para verificar a estanqueidade da

tubulação se pode procedefáo teste de fumaça, esse teste consiste em obstruir as extremidades

da tubulação tfécho em execução e injetar fumaça observando possíveis falhas nas juntas
(NUVOLARÍ, 2011).

• Adaptador PVC p/ registro SOmm (11/2")

O Adaptador PVC P/ Registro de SOmm (1.1/2") será utilizado na transição de PVC para registros

e válvula de descarga. Bolsa soldável e ponta roscável padrão BSP.

• Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN SOmm

O Joelho 90° Soldável de DN SOmm será utilizado nas mudanças dfrdíreçôes em redes em ângulo

de 90° (graus).

• Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 25mm

Vfr. y lEAy •í

*
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O Joelho 90° Soldável de DN 25mm será utilizado nas mudanças de direções em redes em ângulo

de 90° (graus).

• Te, PVC, Soldável, DN SOmm

O Tê Soldável DN SOmm será utilizado nas transições entre tubulações plásticas e peças metálica

fabricado em PVC.

• Te de redução, PVC, Soldável, DN SOmm X 40mm

O Tê de Redução DN 50x40mm será utilizado nas transições entre tubulações plásticas e peças

metálicas em Instalações de água fria fabricado em PVC.

• Bucha redução PVC rose. D=l"x3/4" (32x25mm)

A Bucha de Redução Rose. de DN 32x25mm será utilizada para redução de diâmetros (próximos)

em instalações soidáveis.

• Tampa chapa 1/4**

O tampão, que pode ser circular ou retangular e normalmente feita de ferro, outro metal ou

mesmo de concreto - como algumas bocas-de-lobo e de um acesso à rede, de profundidade

variável (de menos de Im a vários metros).

• Equipamento Clorador Automático de Água

O clorador deverá ser construído em poíicloreto de vinila (PVC), material específico para uso com

cloro. Compactos, de fácil instalação e de baixo custo, dispõem de fíanges para fácil adição de
pastilhas de cloro. Apresentam simples e seguro sistema de reguiagem do teor de cloro, através

de válvulas de esfera em plástico industrial.

Os cíoradores automáticos, deverão ser instalados em qualquer local antes do reservatório de

água inferior ou superior.

Também podem ser instalados após a bomba que abastece os reservatórios. Para sua Instalação

basta seccionar a rede ligando-a na entrada do equipamento e a outra extremidade em sua

saída.

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

• Conjunto moto-bomba Schneider bcs-c5, motor >4 cv, trifásico, bomba centrífuga submersa,

recalque 2^ (ou similar)

A bomba submersível será instalada na coluna edutora (no interior do poço): Tubulação de aço

tipo - pesado - próprios para bombeio em poços tubulares profundos com espessura de parede
de 3,25mm e sem costura (galvanização à fogo com processo de imersão a quente) Barras de 6

metros com roscas tipo B.S.P. nas extremidades acompanha o certificado do f^ricante.

I
I

'•■V
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• Quadro de comando partida direta 5 cv 220v em chapa de ferro, Mx40x20cm, contendo

disjuntores, relé, contatores, chave seletora, botão pulso, sinaleiros e bornes (completo)

Quadro de comando será de Partida Direta - Padrão Industrial, com fiação canalizada, montado

dentro de caixa de aço, contendo: contator, relê térmico, amperímetro, voltímetro, fusíveis para

rede, fusíveis para controle, relê de nível, comutador para automático/manual, relê contra falta

de fase, relê para comando de bóia à distância, bornes para bóia e pára-raios.

• Cabo de cobre pp cordplast 3 x 4,0 mm2, 450/750V.

Fornecimento de cabo elétrico para o acionamento do motor sendo submersível desenvolvido

para operar em poço profundos, tipo arterene 0,6/lKV NBR 7288/ABNT condutor flexível de
cobre mole (cl.4/5) isolado.

• Entrada de energia elétrica trifásica

Será fornecida e instalada a subestação rebaixadora de corrente elétrica completas, incluindo

transformador de ISkva, acessórios, posteamento e ramais elétricos. O cabo elétrico será

submersível nas dimensões de 3x4,0mm^.

• Fornecimento e montagem de edutor em tubos de pvc din 2440, dn 50, inciustve luvas

Fornecimento e instalação de edutor em tubos de pvc, com dimensões DIN 2440, dn-50,
inclusive luvas. Todo o serviço deverá ser feito de acordo com as normas previstas, obedecendo

o projeto, de forma que ao término do serviço os tubos se encontrem em perfeito estado de
montagem e sem apresentar irregularidades.

Serio empregados somente materiais rigorosamente adequados para a finalidade em vista e

que satisfaçam as normas da ABNT aplicáveis. Os serviços deverão ser executados de acordo
com o andamento da obra.

CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ALVENARIA PARA PROTEÇÃO DE QUADRO DE COMANDO
ELÉTRICO.

• Escavação Manual de Valas

As escavações serio executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas.

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações
para o alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação.

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas
padronízadoras de segurança.
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* Alvenaria embasamento e=20 cm bloco concreto

Será executada alvenaria de embasamento em bloco de concreto, empregando argamassa mista

de cimento, cai hidratada e areia peneirada, no traço 1:8;

• Alvenaria de tijolo c/6 Furos c/arg. cimento areia

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 10xl5x20cm,

assentados de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura

plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa,
devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a

40 kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e
não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

•  Laje Pré-moidada E^Tcm

Será executado, obedecendo o projeto arquitetônico, lajes pré-moldadas para piso e para forro.

Em condições especiais, onde nao seja aconselhável o emprego dos sistemas relacionados, deve
ser adotado outro mais adequado ao caso, com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO.

Visto que os serviços de impermeabilização requerem conhecimentos específicos, recomenda-se
que sejam executados por profissionais habilitados. Durante a execução dos serviços de
impermeabilização, deve ser proibido o trânsito na área, bem como a passagem de
equipamentos. Os materiais empregados nas impermeabilizações devem ser armazenados em

locais protegidos, secos e fechados.

• Chapisco em paredes c/argamassa cim/areia 1:3

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço

voiumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada
energicamente sobre a superfície a ser chapiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a
absorção da água necessária à cura da argamassa.
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« Reboco em paredes com argamassa cim/areia 1:6

O reboco será executado com argamassa no traço 1:6 sobre superfícies de alvenaria ou concreto

previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações embutidas e
chumbadores.

• Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo

de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeitamente seca,

sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo

especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de
chuva.

Serio adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies
não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas e externas será em tinta acrílica (duas demãos), para aplicação
seguir a especificação do seu Fabricante.

# Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de 5 cm

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia) e
espessura de 5cm.

Esta regularização deverá ser feita de maneira que essa área fique totalmente nivelada e própria
para receber o piso cimentado posteriormente.

• Calçada externa h==0,^m, alicerce 0,15m em tijolo

O contorno da edificação será executado em um caixão de alvenaria de tijolos devidamente
aterrada e compactada. Sobre o aterro será concreto simples obedecendo o traço de 1:3:5 com
espessura de 6cm. A superfície deverá ser desempenada com régua e alisada a colher, serão
executadas juntas riscadas a cada lOOcm de comprimento. As dimensões das calçadas se
encontram na planta de implantação.

• Piso cimentado liso argamassa cim/areia 1:3

O piso cimentado será executado no traço 1:3 com sua espessura de 2,0 cm, com sua base já
toda regularizada através do lastro de concreto.

mim
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Para aplicação do piso^ a base deverá ser totaimente limpa, isenta de substâncias nocivas em

proporções prejudiciais, tais como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis,

impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais deliquescentes, etc.

Deverá ser executada obedecendo as dimensões estabelecidas em projeto e memória de cálculo,

sob a fiscalização de um profissional capacitado.

• Portão em ferro, com barra quadrada de 5/8” na vertical, duas barras de quadrada de 1” na

horizontal e quadro com barra de ferro de 1"

O portão do abrigo será composto por chapa de ferro lisa F=5/8", dobradiças em latão 4"x3",

barra de ferro retangular em barra chata l"x3/16'' e fechadura de embutir com cilindro.

Todos os portões deverão receber uma demão de pintura de proteção tipo zarcão e duas
demãos de pintura de acabamento em esmalte sintético.

URBANIZAÇÃO

•  I impp7a maniial Hp wpgptaygn pm terreno com enxada

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento,
destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros

materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais das áreas ..
de empréstimo.

Entende-se por:

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de rpaterial vegetal e da camada de

solo orgânico;

b] desmatamento: operações de corte e/.emô'ção de toda vegetação, independente de porte e
densidade;

c) limpeza com destocarfiento: operação de escavação e remoção dos tocos e raízes e da camada
de solo vegetal;'

dyafèas de empréstimo; áreas definidas em projeto para a urbanização.

• Escavação manual de valas

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas.

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro.-^aS normas
padronizadoras de segurança. '

• Concreto usinado bombeavel, classe de resistência c25. com britâ 0 e 1. slumo = líM?

20 mm, inclui serviço de bombeamento (nbr 8953) ~'

m

i
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Descrição:

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado

graúdo e água, podendo conter adiç^s e aditivos, que lhe melhoram ou conferem

determinadas propriedades ao concreto.

Recomendações;

Conforme a NBR 6118, sub item 12.3, só poderá ser empregado a mistura manual em obras de

pequena importância, onde o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o

emprego do equipamento mecânico.

Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações referentes aos

insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654 -
Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo, controle e

recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de

resistência, NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.

Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito

funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto.

O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica á
compressão, especificada no projeto, dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema

de transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de.-usó, previstos para a

estrutura. Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecida^.ay seguintes informações:

resistência característica à compressão que se pretende atender;

tipo, classe e marca do cimerito;'

condição de coptrofé;

características físicas dos agregados;

forma de medição dos materiais;

idade de desforma;

consumo de cimento por m3;

consistência medida através do “slump";

quantidades de cada material que será medida de cada vezi

tempo de início de pega.
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Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do

tronco de cone ou teste do "slump”, de acordo com  a NBR 7223

-  Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre que:

iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada);

reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas;

houver troca de operadores;

forem moldados corpos de prova;

A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico qualificado
para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o concreto

recém-produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento

de concreto e NBR 5738 - Moldagem e cura dos corpos- de-prova de concreto cilíndricos ou

prismáticos. O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de
conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer um tempo máximo de Ih 30 min, desde que

haja constante homogeneização, podendo esse tempo ser modificado pela ação de aditivos.

PrnfAriímPntnc para g^gcução:

Preparar o concreto, manualmente, misturando-se prlmeiramente, a seco os agregados e o .
cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. Em seguida, adicionar aos poucos ã
água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto uniformei

Não será permitido misturar de uma só vez uma quantidade d^rnaterlal superior a estabelecida
tomando como base um saco de cimento.

Unidade de medição:

Para fins de recebimento, a umdãde de medição é o metro cúbico.

• Cerca com mmtráes de concreto, reto^ h=23Q m. esoacannentQ de 2,0 m, cravados 0,5 m,.

com ftfrbs de arame misto - forrwdmento e instalação.

Para proteção do conjunto de obras, reservatório, abrigo de compressor e poço tubular, deverá
ser construído cerca com mourões de concreto pré-mofdado, reto, H=2,10 M, com espaçamento

de 2,00 M, com 8 fios de arame farpado N2 14 ciasses 250.

•  I astro de concreto macro, aolicado em pisos ou radiers

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço .1:3 "(cimento e areia) e
espessura de 5cm.

■  7-^
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Esta regularização deverá ser feita de maneira que essa área fique totalmente nivelada e própria

para receber o piso cimentado posteriormente.

• Piso cimentado liso argamassa ciro/areia 1:3

0 piso cimentado será executado no traço 1:3 com sua espessura de 2,0 cm, com sua base já
toda regularizada através do lastro de concreto.

Para aplicação do piso, a base deverá ser totalmente limpa, isenta de substâncias nocivas em

proporções prejudiciais, tais como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis,
impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais deliquescentes, etc.

Deverá ser executada obedecendo as dimensões estabelecidas em projeto e memória de cálculo,

sob a fiscalização de um profissional capacitado.

• Aplira^an mantial Ha pintur

As superfícies a pintar serio cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo

de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem intelramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeltamenté seca,

sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos-sucessivas, salvo

especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abr4gádos, serio suspensos em tempo de
chuva.

Serio adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies
não destinadas a pintura-(vfdros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas e externas será em tinta acrílica (duas demãos), para aplicação
sej;uir á especificação do seu Fabricante.

• Portão em fgrro

O portão de acesso para o cercado será composto por tubos de ferro galvanizado D=1 1/4" de
uma folha, e dobradiças em latão 4''x3", e fechadura de embutir com cilindro tambérp cíeve
acompanhar tela em arame prensado.

Todos os portões deverão receber uma demão de pintura de p.rotéçao tipo zarcão e duas
demãos de pintura de acabamento em esmalte acetinado.

línta látex acrílica em paredes, duas demãos.a mm

' 1*-^—
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES

• Limpeza Fina! da Obra

A CONTRATADA deverá ter a pratica de efetuar a limpezas das atividades logo após as suas

conclusões, procurando manter os locais sempre limpos e livre de possíveis problemas a

segurança.

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Empreiteira.
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COMPOSIÇÃO DE BDI pC)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula;
BDI= (({l+AC+S+R+e)*(l+DF)*{l+l))/(l-l))-l

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

mITEM

ADMUÜiSntÃÇÃO CENTRALAC

Administraçlo central 3,43%.

Total AC = 3,43%

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

OF

0,94%

Total DF = 0,94% i

S|<3URO, RISCO EjGARANTIA DO EMPREENDIMENTO
taxa de seguros

S,ReG

0,14%

1,00% 1
Ò,Í4%'

taxa de riscos

taxa de garantias

Total R= 1,28%

LUCROL

6,74%Lucro bruto

Total L = 6,74%!

TRIBUTOSI

0,65%

3,00%
5;do%

PIS

CORNS

Tssqn^
4,50%CPRB

Total I = 13,15%

TOTAL {BDI) = 29,90%

•#r-
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ENCARGOS SOaAlS K3«RE fltl^OS DA MÃO DE OBRA HOROTA E MEWSAUSTA • COM Og>CliaU>çfo

CÓtHGO T HORISTAX
«■«-

GRUPO A

0,000,00INSSAl

1,50A2 SESI

1,00M»A3 SENAl

0,200,20INCRAA4

0,60 0,60SEBRAE

SALÁRIO EEKJCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES OE TRABALHO

A5

2,502,50A6

3,00 3,00A7

8^8,00A8 FGTS

1,001,00SECONOA9

17M 17^TOTW.A

GRUroB

17,88 0.00f^POUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

BI

3,95 0,00B2

AUXÍUO ENFERMIDADE 0,660,87B3

139SM>y»0 8,3310,96B4

0,07 0,05UCEPKA PATERNIDADEB5

0,560,73FALTAS JUSTIFICADAS66

0,001,50DIAS DE CHUVA5

AUXÍUO ACIDENTE DE TRABALHO
B7

0,080,11B8

FÉRIAS GOZADAS 8,4511,11B9

SMJÜOO MATERNIOiM)E 0,030,04BIO

TOTAL DOS ENCARGOS »KIAIS QUE REC^KM maD&KMSOE 18,1647,22B
A

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,464,55Cl

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,080,11C2
2,40FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPÓSITO RESaSÃQ SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADiaONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOOAIS QUE NÃO RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

3,15C3
1,992,61C4
0,290,38C5

8,221040C

GRUPO O

REINODà^OA OE GRUPO A KJBRE GRUPO B 3,238,41Dl

REINCIDÉNOA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉW) TRAftM.HAOO
E REINClIXÊNaA DO FGTS SC»RE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

CL290,38D2

3.S28,79TOT/U.0
84,61 -f
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SeMAO

FOtHA_

rOBWCA

|:i«}(>QNENn: PREFEtrURA MUNtCiPAL DE ANAIATUBA/MA

(»%A: KRFURAÇto DE PO^S NO MUNIQPIO DE ANAJATt«A/MA

REFERfNOA: SIN/W FEVtREWO/2023, ORW NOVEMBRO/2022, TOM KS<mER/^AO

ENCARGOS «XUUS: S^IKEH>I: 29,90%

WCMÕnAOf CAiOAO

SStVIÇOSPMlJWnWAMSLS

HACA M OMA BW OUPA K eM.V«atAOO

CânH>riRMntD (m) AfeiraiRd
nP45B1,505,00 I

AMiWNSnACXO

AOMmKTMÇAO iOCM

Admlnisbafio da ottra

lã

MOMIM*ÇtoeDi«WOKiaACAOOtfQiAWy<BWTOM

MOaUZAÇiO C OE»<KWÍUZACAO MEQUMMBVTQ
Mobdüraçio t davnabilbsfAo >

1.1

u>*áa*rt«l15^

FOCOniWAAR44

KItFUIUCAO DE POO) COM KRRJMtKZ A PnOSSAO

Ferfurafio do poco fm) m
41

ej» m

■m
FORNEOMENTO E »ar«U<AO fiC l«E-fiintO

Vaiume(ni*) ■
42

w*33420

INSTALACAO OC REVESrateiTO CM PVC
navMtimeflto (m) •

4.3
225040 ■)

pooTEçAosMirrAtt*
Votumalm*)

44
0^940

HITRO PVC • «OMKMUCO ON ISO MM

TubO{m) >
45

■I

nioo USO pw: - tSBJMECAMCO ISO MM

TuboO*>) *
40

TAMPA OEPOÇO CM» MACHO ON190
Quantidade •

42
m4«a^an

TAAIPA DE FUNDO ^iKA M ISO
Quantidade ■

40
«nd

f ■ UMPC2A COM COMntESSOA

UmpeuW
4»

tl7»M

OCSENVOlMMMrFD COM BOMBA

DM«i«oMmento(h} *
400

12040

nSAlO OE vazAo com compmssor
Entaio{h) •

4.11
t)

OESMFECÇXOI» PO(^
ProAaidkMctm}

4U
tlSêjK

CBfntMBMXM429
Quar

ANAUK N9CO CHAMCA DO POÇO
CUiantidade «

414
15J0

OXMAOCM54

UCMAÇAO MANUAL DE VAIA ONM PPOFUNOnAOE M84CW OU «UAL A 4» M. AFjOl^nU
AAuraimlUivnim}

sa
Quantiwnd)Compiimnto

1S400.15 a4452;» ■a

1^WOlWM

MEPAAO DE nMOO OC VALAOMil UMSURA A»l(MtQUE 4S M (AC»TO DO SOtO HATUM4-AF_aO/303e
U(«ura(ni) QMam.(an<S

42
Comprimento frw)

«íFISJBOMS a120 X

iléo- a)NCmOAnMM»F0^240MP4006AOOCOHFMCO|P6MPCORAeMririCA4MMCAOOIIAOMA,IMUMCAMe<TO£AOEIBAMEMro
Quam.{«iAd}AKuniiaB4iar|ur>{B4

49
i *.

Coi^Klnienta (mj
192»410 Xijs X2»i X

4»VohMWtotai
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SEMAD-ANa^
folha. >ã w
RObrica

f>ROI>ONENTC; MtEFEITURA MimiCW^Al DC ANAJATIJSA/MA

C»RA: PERFURAÇÃO OE POÇOS NO MUNidFIO DE ANAiATlXIAAMA

REFERfNOA; SiNAPi FEVEREIRO/2023. OR!^ NOVEMBRO/i»22, COM KSCmERAÇÂO

ENCARGC» «KKtAtS:OU: 29.94»6

MKMâfBA M CAlOAO

RECtSn» OE GAVETA HWTO. UTJÜS, MKCAVQ. T ■ fOft^MlHrO E MfiTAUÇAO. ãfjm/mtl
«MO omfQuanttUda

5.4

n»o, pvc. scHoAm, on somm, mstaiado m ftmusik oi ásuA - fowaommto e mTAiAçio. ujvisei
Qusntktede mm m

S.S

ADAPTADOR OArn? «MA BOUA E MSCA PARA RESimO. PV%. SncA^ DM SOMM X 10/4,8^AUOO EM PRtAUAOA DE AOJA - KVWEOAKNTO E

mSTAlACJlO. AF.0$/202a

QuantidAde mm

s.e

KKIMO 90 GRAUS, SOLOAVEi. DN SOMM, IN5TALiU>0 EM PfMMADA DE Agua • FO»«mwrrO E ifSTAUÇAO. Af_0«^022
KM» undQuvttidade

5.7

JOCU*OMGnUI5.PVC.S(M.OAVfl.OMSAMAH«STUADO£MMUA«ADAOCAeUA-FOIMECIMB«TOEMCrrAlAÇÃO. AE.M^iatl
Ckiantídadc »m «nd

5.8

TC. PVC. SOLOAvEC ON SiOMM, IteTALAOO EA< ntUMAM  K AeUA - FORNECMCMIO E tNSTALAÇAa AF_<»/2a23
KM» mdQuantidPde

Tt OE fCDUÇAO. PVC, SCAOAVEL. ON SMM K 40MM, mSTMAOO EM PmMAOA OE Agua - FOmCOMCNTO E MSTAIAÇAO. tf .05/2922
QuanOiUde vnd38.00

S.10

•UCHA mUÇAO PW HOSC 0>t*XV4* (S2X2SMM)

QwtnOdadc ■

S.tt

502 TAAWA CHAPA 1/4*

CtianOiióe und13M»

«tUIPAAefTO CUMADOR MíTOMATIO DE AOUA
Quantidade >

5,13

and30,00

MtfTAU^ÕK amO-MECAlKM

CONMNTD MOID-OMSA SOMOBt OO-CS. AEOTOR Ut CV, WASKX), BOMU C»rnilFU6AKM0lWSA. IKCALQUE T (OU SMdAAR)Al

«Md15^CAumidade

QUMMtO OC COMANOO PARmA OOiCTA 5 CV 220V EM QtAPA OC FERRO, SOMOAIOCM, «INTENDO OfilUirTOKS. ml. CONTATOMS. CHAVE SCUTOM,
■OTAO PUCSO, SINAUIPOS € «OtlNCS (COMflfrO)

Quantidxíe and15.00

CABO OE COW« 1^ ̂ RDPyUT 3 X 40 MAI2.4S0A50V
Cabos (m)

&3
fR

OTTAAOA DE ENERIKA OÉmCA TIUFASICA DCAIMDA ENTKE  0 E IM KW
U»0Quantidade

M
and

FORNECHMENTO E MONTj^CM DE EOUTM EM naOS K PVC DW 244A OH 50. MCUtavE UIVAS
Tubos (m)

CONSTKUÇACDt AeSKiQOEAlVaUaAPARAPaOTEtAODEqUAOWODCaTMAWOOElETIBCO

22503»
05

7,0

ESCAVAÇto MANUAL M VMA COM PKORmMSADE N»IOR OU SUAi. A MO M. AFJS/2(na
AlhnteMBase(nO

7.1
^unetro |m)

0.«i0,40 ac,oo aa

m*1MBVbkm

At-VENABIA Pt £MBASAI.«WTO COM 11003 ESTWJTimAl Dt COWOgTO, DE L4X1«E»CM E «ABAMAfTA CE AUaFtAAHFfTCI COM PWEPAAO
AfJKfUm

CMfCTDNEmA
7J

Quant.PoçoARuralm)Base(m)PerNnetro imaMm)
15,000/40OAO ae.oo XK

IMBVolume

ALVENMUA DE VEOAÇto DC BUXOS OERAAlKa» FWUOOS HA MMUmTAl M LUXUICM 04 (ESPESSURA 114 ttQ E ARSMAASSA OE ASSENTAMENTO
COU míPUtQ MANUU. Âf_U/2mX7.3

QuarcPoç»Altuta (ndParáTíatroMt^lm)
■*mmismzm53» aa

CCTMPOWtÂDPAIIAIAÉnBCAPM>AE>gCOÇtoeEESmm»ASOEeOWO>ETDAMdADOCOWVEWCIOWAt,P»Al>BMWCAÇlnNABlTAOO»IAlMOlTgAADUAI>
^RâBOL ATt 4 PAVMMTDS, FCX - B IdPA. AF.ll/a8227A

OuNitPeçoAAura(«t)lar|ura{nt)Baatim}
15^0082.70 aX70 aa

BI*^75Votume

y.

*r-y
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SEMAD

FOLHAJ^

RÜBRICA

PROKtNENn: PREFEITURA MUNICIPAL DE M4AÍATU8A/MA

^UL: KRFUR^O DE POÇOS NO MUNIOPIO DE ANAIATtXIA^

I^FERCNOA: SINAPI FEVER£nO/20Z3, OftK NOVEMBRO/ZCOZ. COM DESONCRAÇAO

ENOULGC» SOCIAIS: 84.61K29,90%

M»*áMADC<ÍmAO
CHAPISCOAPUCADOEMAL^AnA(COMF«SO<CAKVjU>S|EE5TmmMASDECONatEIOQEFAOMOiACOMOXHBIOEPiMCll(a JWSfcMXaA

la COM MEFARO MANUAL. AF.U^KBZ

udoc Quant

rj5

Ân» áe ;rivensris (m*)
^,20 np2 iX

MASSA ÚWCA PARA «CtBHiKNTO C* PtffmRA<XICERAMKA, AR6AMASSA W>USTWALgAOA>,fl>BFAAOMtCAWICO, APUCAOOCQM6QWAMEWTOOC
hRSTURA i PRQXOto DE 1,5 M3A4 EM FACES «rrOHAS OE PARB», EtftUWW tX SMM. XM EXECUÇAO DC TAUSCAS. Af_08/SIM

OmiiLFdço

APUCAÇ&O MANUAL IX PRmffiA COM mTA UtEX ACRkKA ai PANEOCS, OUAS OaNU».
ChnnLPoça

15,00

Lados

«>USAOO2I

Lados

«UMO2X

7.6

Arc* de >lye<iarie (m^

7.7

Am de ̂ twie fm*)
iOiX

LASTRO (X CONCRETO MAfittO, APUCAOO EM nSOS. LAXS SOWK SOLO OU RAflIERS. ESKSWRA Oi S Ott. áfJO/tBlB
QuaM-PoçO

ISA»uo >X

7.a

CwqylmeMo (m)
2140uo

EXEOJÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) ou nso M CONOSTO COM aMG^O MOt&LOO M LOCO, FEITO EM CXRA, ACABAAKNTO COM^NOCmAL. ESPESStAU

S CM, ARMADO. Af JX/SOl
TJ

QuanL PocoBasa(m]PeWneLro (mi
«>2740LS4P«0640 XX

PLSOCaWEWTjmO.TRAÇO 14(OMB«TOEARBA),ACAaAiiilBrroUSO.ESPE5SU»A24aAPRE>AtOMiy*6N«IDAAAMMaSSW U_WmO
QuanLPoçB

1540

iNfura^)
2140UO II

7.10

CLxnprimenO»
nP140

PORTAO CM FSWO. OMI aMAA QUAMASA DE S/r MA vamCAl. OUAS lARRAS DE QUADRADA OC r NA HOMSWTAL CaUMN» OlM CAMA OC FEMO

Dll*
7.U

OuanLPo;»Amnlm)Laq;^ (m)
ePlue^00uo140 aX

URRAMIAÇÂOtJO

LMMEZA MMiUM. DE VKCTAÇÂO BA TBd»iO OMI ENXA0A.AF_»/20U
larfuta (n^
moo

ESCAWAÇAO MANUM. OC VAIA COM PROFUNDUADEINOR3R OU HaiAL A UO M.

Ur|ufa(m>

ika

XX

N

Al
nL(unAComprimento )m)

■>isaiM»1S401040

A2

*mourSo de concreL»
tura(m|

21400;,^045 a0,2S XX

QuaM.Po(o
■P12401540

CONCRETO USINAOO BONBEAVEL. CIASSE OE fO^TMtOA C2S, COM BRTTA 0 E1. SLUMP > UO V* » MM. MCUR SBtVK» BE BOMBCAMENTO (NM «RM)8.á

'íAico de
Basc(m) Atara(fl^Larfuraim)

2140QfiO a020040 aX

QnnLPoçs
i»PT461S40

COMPACTAÇAO MECANíCA OC S«0 PARA EXECOÇAO K WtóíKR. PBO OE CONCRETO OU UUE «M« SOLO, OTM OOMPACTtóOB t* SOLOS TIPO Pl«A
VWRATÓAIA. àSJDliOtX&4

auaM.Pe«eLangiralm}Con^>rim«it0 Im)
nP15004015401040 (KUXI a

CERCA COM MOÜftíkS « CONCRETO. RETO, l«40 M, ESPAÇAMENTO OE 24 M. CEAVAOOS MM. COM • K» Oi ARAME MISTO - FORNECtaWrrO f
MSTALAÇAOAS

60040 mPenmetro tiX4 {n^

lASnWJ Of CONCRETO MAI»«3, APtXTTO BP PBOS, LA« SOMB «XO OU RAOWtt, ESPESSURA t* S OA AF_07/2016
larfuni(M}

1040

PtSOOMEWTAPO, TRAÇO U iOMENTO E AMU). ACARAMPffO tflO.gPESSURA 24 CM, PREPARO MECANCO DA AROAâAASSAAf^OyaaO
QuaM-Poço

1540

Quanc.Po«o
1900401540XX

lanpra(m)
1400 UO^XX

A6
CoKipriniwtofmJ

nP
lAOO

A7
Comprimento (m)

lAOO oP

M.P»

'“V
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SEMAU - ANAJAIO^

FOLHA âFO
RÜBRICA 'K

raC^CmENll: PREFEITURA MUNiaPAi DE ANAMTUBA/MA

C»RA: KRFURAÇÂO 0€ POÇOS NO MUNidPtO 0€ MAJA11AA/MA

REFERlNOA: SINyU>l FEVEREmO/2023, ORSl rKJVOABRO/líai, COM ÍXSf»HMi^O

ENCARGOS SOOAS: SA61HBIH; 29,9(»4

MKNtámA DC cAloju)

APUCAÇto IMANUAt M ramffiA COM TINTA IATU AO^iCA EM PANEOfS, OUAS OCMAOS.
*M(Mir6K

Pfrtfwrtre^m) QuantFofOARun {m)
15^líoaOAO 2,10 XMt

«PToori

POItTtoCMTUMMKHBIR06ALVAWttAOO.0-llAr.Oe81POOa.COM VttAÇiO a* TaABtNWMIFNPITMWlRIflIMMinCUAWN^C
F8»A60tS. COM LAMURA AniAOM E AlTUM K MOM

Altura (m) (A<ant PoçeComprimento (ffl}
iSAOlAO130 Ma

innRwimimniiiiMiiiii90

UMPCZA NNAL DA 08IU•4
ftant PofoUrfyrafm}Campnmeflto{m)

m*isao iseimlOOO UI30 »X

m

4»>

I m*mjm

>'-^pf •,

.Ottt

i

tfc. rtf•  -• #-i

-  '--«M

ii ^  - •
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li
r ■
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Hlí-

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

OBRA; PERFURAÇÃO DE POÇOS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

REFERÉNaA: SINAPI FEVEREmO/2023, ORSE NOVEMBRO/2022, COM DESONERAÇÃO

BDI: 29.90% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

MSCmMNAÇAO DA fTAM VAUWdtfl %ircM
t»4* S*L» St

lOO.OON2.30S.58 0,06%1.0 ■SERVIÇOS PREÜMINARES

10,00%10.00%20,00%ADMINISTRAÇÃO 20,00% 20,CK»I143.816,46 4,05%2.0
i

MC^UZJ^ÃÕ E OESMOBtUZÃÇAO 50,00%50,00% I16.296,15 0,46%3.0

10,00% 10.00%20,00%64,74% 20,00%l.t97Jm.964.0 POÇOTUBUtAR
1

1SJ00% 25,00%25,00% 25.00%S2.7BJ3 1,49%S.0 CLORAOOR

i—INSTALAÇÕES EiETRO-MEdMWCM 25,00% 25,00% 25,00%25,00%304^,:»} 8,58%6.0

CÕNSTRÜçXo IX ABRIGÕ DE ALVIENAMÃ PÃ^FRÕTEçXo
DE CtUAORO DE COMANDO ELETRIO)

50,00%519.407.73 14,64%7.0

ürbãnízaçXõ' 50,00%50,00%208.933,07 5,89%8.0

100%0.09%9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

577.Stt47
i6Jf%

W7.6M.52 :

19.«%

709.0l«hW4«U3M8 S77JM«,374984M,14

U,l»%
TOTAIS PARCIAIS

+ 13.76% 16.2*%
3.S4S,824A8

lOO^XM
|L56I.5^99 2.1424»%M
«4^

f--.
2J39.737,n

80.(0%
9M.92M2

I7J1%
TOTAIS AC^UUfiOS

i*jas%
1 Mi 874.88 100.00%TOTAL GERAL DA PLANILHA

r,
4

71
C- O w

m□3
X s
> >o c>

p



SEMAO-ANAJATUb.

FOLHA

RUBRICA s

OJRVA «K COM DCSONEIUCiO

nO>CmEN?tJ PMFEmjRA MtHHOPAl W ANAJATUDA/MA

OBRA: K VlfflAÇÂO Df POÇOS NO MUWdPtO OE AHAJATUBA^U

KFERInOA: »4*I>I FEVE»fltO/702).OfUf HOVfm*Of7ia7. COM OESOWRAC^

601; 29J0K BKAaeOS SOCU^

I

títm
«OOSIWTEW

AOMUUOO
oaaBMWAcAooo5StiW(OS

«axumcAPOi «oco <om waMjftATBi;« wasutt^o

íCWCCiMlNTOi >N^IAlACÁOC>i. Mil fíLlK!

MASSA ÚNICA. PMA UCEfiMiNIO DE PMIURA OU CESMKA. ARGAMASSA ’
MDUSreiAUZUUV. PREPARO MECAhKO, MVQJ^ tOU EOUTAMENTO 0f'j
MISTURAfMaieçtoDClíRO/HEMFAC£5«ÍTWNASOEPAReOei£»fSSy(Ú ;
X »rtM. SEM aecuçio OE TAl^CAS AF_a6/2Cl4 I

KDoatBiraAR.10MLITEM

-44

u.3ais-- MS- 3a»im-Á7

'íí
39,12«m ! 24L9S2J6 um7-6

ti
46^ ;

MJBH i
MM

; K... . l,.. 17B,1BM8t-

1674M.eP 4.7K

MBlUAJO àJÍM

laUM.TT’ i, 3.66K

wwn-w-
I

MiMiAa -i

AL
I

M

4M-
I

i—MtS
I j4

ÚM2

nsmotMC.fiiaMiGMBBBowacit4^

■ l HtMPCZAOOMCORMCnOOl
I

OKEMMOtVIMIIITOfOÉUOMtA

ewSAlODe-VAZiPCOMCOMPBeSSOII

TUBO USOfAC • (SONKCAMCO UOMM

iCEMnUUiMOO*

■ájú.
«U6K

^9tBC
miflifc,

441

44

-441-r
444SK.4UM44

APUCACto «MNUAt. DE PWTVfRA OOM THTA LÁT» AO^UCA EM PMEI». DUAS
'bMAIM —....
:fC«NEC»»IENTO E MONTAGEM OE WÚTOR EM TUeOS OE PVC 0« 344a DN SA<;
■tMHWMeiiiM»» r :

77.SZK ,7.7

i. 114.765^: 8.2» ai.osKw6.S
l1

COHUNTÚ MOn>«>MBA SCHNESER BCS43, MOTOl 1/2 CV. T1BFÁ9CO, BOIMA :
CBfT1^UGASUmKRSA.RECAlQUCr{0US»«AR! |

tnsKjeo i, 3.am 64.a6K .6.1

T T"
RSO CaffiNTiUX}. TRAÇO 14 (OMENTOE ACUAMENTO USO. ESKSSUKA 64.306^, IJQKM28-7

QMraCOAf>UCAOOa<IALWMBA{a)MM£SCNÇAOEVtoS}eQrtUTlMSD6 '
CSNaSTO DE EMSUDA. OW OXMX DE PEM»». ARGAMASSA TRAÇO 1'^ !

lanpM 1.

:LASTaO DE CONOIfTO MAGtO. APUCAOO EM t>»0l^ UUCS SOBK SOtO OU ,
»AanB.ra88u»Anfam.A>^/xi6 ^
ailCAâ>MM01MÕESMCOHCKTO.RETO.K»2.30IAB(‘ACiMENTODE2.CH '
'atMAOOS03M.a>M8FIOSDEARAMEMISro-EO(HaCIMENTOE*6TAlAÇ&)‘ i

M2 í
U5K S7.4S96 ISS-OS444;;7S ,'

8>.90K'e51.46^00 ^. 1.4S»M28.6

M,3m«9.846.00, l.«)KM8.5
i

!• 1OlMOHO DE COMMtOO nurSA OiUrTA S CV 220y EM 0«m DE
:SCBC«0X2aC)4 COMTENOO O&RBnORES.
RWTlnwMs l■llli■n^^■n6MW4mMHfm^

BdRM» OE EWRSU ElfTMCA TWistCA CKMAWM ENTK D E 1S4 BW

(SNTATORE^ CHAVE »um:64

»J6ejBj-> 0.961^ 92,38HkW64

.PORTÃO EM FERRO, C»l BARRA OUADUkDA IX S/r NA VERTKAl, DUAS BARRA),
DEQUIUHWiADEfWAHORgOWTAlCQUMSROCOMaAiatAOEFERROOCr j.

PORTÃO EM TUBOS DE FEMO GALVAMZADO, {V 1 1/4-. DE  U raui^ COM
VEDAÇÃO UA TEIA OE ARAME PKHSAOO.MaiMIDO GUARNI^ES E FERRA^iSt
ONU lABOjflA ATE 1.SCM E ALTURA OE 7«3M

•íi 93.0» i0.74HM27-lí

M
ij

‘1 9S.7«H2S.SB>44>:; 0.7»M289

N I

I I
CO«>OStCM3 PARAMÉmCA PARA ElECUCÃO OE BTRUTURAS OE COHOKTQ
AfMAOO CON^KXWAL. PMA ÍOfKACiO HABTTACXMAL MUlTVAANUMt
(PRÍEW31, ATÉ 4 PAVIMOm». FC* - K ABVl Af lV2aa
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RÚBRICA %

WKVA ASC COM HSONHUÇÃO

PNOrONENIE: PRCrBlURA IMWCVAL Of MÜÜATUBA/MA

OMtA: RRF^tA^O Oe roÇCS NO MUWdP» DE MUMTIAVMA

«FntfmA: FEVQmRO/2023. OftSE NOVf MBÜQ^tUZ. COM «SOWAAÇ&O
B0I:2930K BKAMOS SOOAS: tMUfc

ndosubtum

KIMUUOO
lkDO»J«RMf.TOTM.UNO{^aWMNACAO DOS saiviçt»

.aCAVKCXb MUHM DC'iWA CCM i«OFUNnOAO£ kCMOR ou ISUM.Ã
^jofam
Eaojçfo DE PA^IO fCMCAIM} OU nSO M aMCKTO COM OMCaEIO^
íMOUMDO IN uoro, FBTD EM OMA, *CABMí»m> COW^iaOMU. CHUUMjI
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SEMAD-ANAJAlUb.

folha_jZí£ÍZ.
RÜBRICA E

PRCM>ONENTE: PfiEfEfTUfiA MUNICIPAL OE ANAMTMA/MA

OMIA: KRFURAÇÃO M POÇOS NO MimiCÍPIO OE MiAMTUBA/MA
REFERÊNCIA: SINAPI FEVH%mO/202». OISE NOVEMmO/2022. COM DESONERAÇÃO
BCH: 29^09i CTKAI^OS SOaAtS: 8>M1%

RaATÒWO OE COMPOStÇÕa DE CUSTOS UNÍTÁMOS - COM OESCTtf RAÇÃO

CPUOQl

POCA DC CMRA EM CHAPA OC ACO GALVANIZADO

ItmitOiCU: SWM>I FFVm«0/2a23, ORSF
MOVEUMt(V2S22, OJU DDKmBtAÇÀO

UNK).

M2

CCMPOSIÇÍO MMliTKACÓOtGO
cterouwT amo TOTAL

21.05 21.05
MÂO-M-OMA
CARPINTinK} FOMItAS C(M ENCARGOS a^PLíMOfri^

oroUN

1A«9

1.00HSNAPi-C

HHAR-C

SS2e2

BI316 H i.00SERV^TE COM EMCMS»S a>MI>l»«FNTAR£S

MAmUAl

CONCRETO MAGRO PAAA (ASTRO, TRXIÇO 1:44 «.5 (EM MASSA SECA Of OMENTO/ARBA
MÊDlA/SUTA1) - PUPM» HKAnKO CEM SfTONBRA 4MIL AF.05^1

SAMLU^O NAO iU>AAELHADO *23 X 7’GM. EM MACMANOURA. ANGEUM OU EOUtVALEMn

DA REGIÃO - WUTA

POUSTMiTE *73 X 73* CM EM NHUS. U5TA OU dXWAUNIE DA REGMO - BtajIA
nACAOEOBRA^AMCONSTRUCAOam} EM CHAPA GALyANCAl}A‘N 22*,A(XSIVM1A.

DE *23 X U* M (KM POSTES PARA fBACAO)
PREGO M AO) POUOO COM CAHCA 18 K 3» p X 10|

25.17037 54332hOMNAPt-C »4»62

1.00 A«M44L7SMAPI-I

U.T6 47.04

27530

<30M4491SINAPI-1

1.00 275M24813SINAPI • I

23.14 278XG 0335075SNAPI-l

MtoJBE^SNtA CUSTO TOTAL5f m. TBKEIRÚMATERtlU.EQLHPAMNTO

t^SUMO OA COMPOSIÇM}
5M.42356.48 03037,04aoo

cRu-eoz

ADMtNtSTRACAO LOCAI

REFERÉNCM: SNlAn SEVENOtl^»»!. ORSE
HOiiriMninjiim rn>innnnniir/in

(NHD.

MÊS

CXWfOSiC&l ANALÍTICACÚOtGO
OTD OmOUMT OSTOTOTU

W2»30

1482280

2732

11432

M&SOEXWtA

EIKARRE6A0Q GERAL CM* DKARG<» COMPUMENTAiSS

«01060PlfNO CCM ENCARGOS COmEMOtrAftES

OH

130.00

130.00

K90776

35405

RNWH-C

SIURI0IFRA H

mAo-dcoma CUSRITOTMtfRV.TEKEKOMATEKMEOU»AN»ITO

RESI3IA0 OA COMPOSfÇto
)M522S03003018*5220030

CM>-«n

MOOlUZAÇ/to E DfSMOONiZACAO DC EQUIPMiACWTO

RESB^iA: SWAPI FEVEREMOpOES. ORSE
UNia

rimTÉwn/Tir nniirnnnrmr^n
UN

CQMPOSICto ANAlitKAa»IG0
OID OISrOUNfT CUSTO TOTAL

230 1736

230 1639

3532

8278

UNMÃOOE-OeRA
eyaiAOOR DE MAQUHASEBaiMPAMfNTOS CE»* OICARfiOS COMPLEMENTARES

^IVENTE (X)M ENCARGIK COMPI3MENTMES

E<»RPAMENni

TRMISPORTX K EOUVAMQfTOS

HSINAm-C

SMAPt-C

8S297

8sie H

0500 1S3228 76634HC

omOTOTM.MÃCM«4>NtA SERV.TEIKEMOMATEMALíQU^AhHKTO

RESI340 OA COMPOSÇÂO
B6.34030 0,0089.70766.64

CONWOSIÇiO

E<»jlPAAKMra

CAInMHlAOTOCO, PESO HUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTN MAXMA 10600 KG. OBTANCU
ENTRE ElU» 430 M. POTOKIA 277 Cy ONOUt CM»C E DSASSL. NAO «atn C^lÚCUIAl

1343.190.(X»S 539675,69UN377S7SINAPI I

»37 ^92

t3«T0 25,^

13450 373

U7.ai<»30 DESEL OTRMUSTNEl COMLN*

OIKI UiOt^CMÍTE PARA MOTORES OE EQLHPMABITOS WSAOOS (CMINWIOES. TRATORES. ^
enx^cerq

GRAXA USMFKANTE BG

4221»ÍAPI-I

263*^Pl-I 4227

39.50
4229

CUSTO TOTMMMS3C.OWA SaV-IBRCOROMATERULEOWAMOOO

RESUMO DA COMPOSICitO
L5»3B0300300,00lS33.a

T



SEMAD

FOLHA

rúbrica k

P(»(>««NTE: PRacnUMA MimiC8>AL 0€ ANAIATIMA/MA

PERTUflAÇÃO DE POÇOS NO MiMldnO DE ANAIATUBA/MA
REFER^OA: SINAPI FE\nR£«0/»23, (»SE l>»\^MBRD/2022, COM MSOFKRAÇÃO

ENCAAGOS SOCIAIS: M.61%801;

REUkTÓfUO OC OIMPOSIÇÕES OC CIfSras UMTite» • COM KSOMEMÇiO

CW-W8

t>OtfinUCAO (X POCO COM WRFmWTW A WRCUSSAO

mf»Encia: smapi fatn»o{i9ii, omt
HOVtMHtO/2e22. COM DCSOMERAÇÃO UNK>.

M

cowosiç&o ai«uítk:aC00I6Ú

MÃOOEOHU
SS322

KRV.TERCEMO

OTD CÜ5TO UMT CUSTO TOTAl

0,4100 21.14
UN

I^CNICO OE SONCA^M COM ENCAHSt» COMPUUUfTMCS HSINAPI-C

PFH^imAÇÍO soou ̂HMENTAB SEDIMENTO / CAMAOAS WCOWSOUOAOAS OHl?]/}*-
POCODE1SOA2SOM

295.60l.OOOe 295,60MsostOItSE-l

CUSTO TOTAlMÁO^IftOUA aiCAJKOSOCtAl SQIV.TES^AOMAraUAlE(^»AM»rTO

HESUMO DA COMPOSIÇAo
SD4JTTSISJBO(MBS.67 OfiO04B

CFO-OOS

FOWtlECMAtWTO t mSTAlAÇÃO 0€ pM-FUTItO

KFB^KM: SMAPI FEWERraK)^23. ORSE
Ul^

McmtmnofTnzcoMOfsomKH^o

M3

(XMPCBICto iU«AlfnCACÓOtGO
OTO CUSTOUWT CUSTOTOTALUNMATBtIAl

1.00 15^« lS02.tfPf^intO COMUM MSS07SOASE-i

MÂ04)E.4)S)tA
60322 AMT^KO DE S0WM6O4 OlM ENCAAGC» CSMPUMEMTAIIES 04300 21.MHSili^-C

EQUIPAMENTO
CAM»B<itO PMA &a00 W MUTO TOTM UOGO K6, D6TÍMCU BITK EDO» 44PM.
POTEnDA U» CV WCUISIVE TANQUE DE ACO MRA TMNSPOinE OC Agua, IMPAQDMX 6
U3 - CM EMIRNa Af _0«30M
KW^JMTNS MANUAl. nNOUC MMBMl 55 RGP.M. POTBKM 3 CV. COM tNAACraO

MA)^M0 8 l/r - CM nUlMO AF_11/3016

54604200 464CM6260SINAPt-C

446M2» IAMCM9S703SffUPT-C

CUSTO TOTM.MÃO-Dt-OSKA KRV.TESCZIOOMATEIOU.ENCARO) 50aAiE(M)PMKKTO

RESUMO DA C<NMPO»ÇÍO
1SM450401562.45046942

CPU-8M

MSTAIACAO M REVCSTMCNTO EM PVC

R&EIÉMCIA: SMAM FfraKNU:V2a23. ORSE

NOVEM0tO/1622. OMt OESmPUCito
WW.

M

QIO OJSTÕINHT CltSTOTOTMCOMPOSCiO AMAliTKA UNC&3I60

MATEMAL

PERfCHtATTtiZ MUWAt. TOM^ MAINMO 55 KSF.H POTENOA  SCV.COM DMiffMO

MAXNAOS l/r -CM DMtliO. AF_1>/2D16
044 24.74 3.46CM

9S703SWMH-C

MÃO-DE-OWIA

B8322
347AIS 2144TÉCNICO K COM ENCARGOS COA«%EMENTARa HSINAPi-C

CUSTOTOTALSERV.rei^lOMAO-K-CNUU WCARCOSOCUl MATERIALECHNPAAKNTO

KBUMO OA COMPOSIÇÃO
08»tij»3.46040M7040

TRTWr
PROTEÇÃO SANrtÃMÃ

HEFaâKlA: SWAn FEVEI£8KV2lt23.0««
HOVnMMVTRZZ. 0»(MMACÃO UNIO.

M3

COMPOSI^ MOUÍnCACÓOIGO
QTS CUSTO UNn CUSTO TOTM

20*5

M940
im M40

2B4D 04*

UNMATBIIAL

047» 3.77

AMIA hKINA ■ POSTO JATSA/TOlWCCEtX» ̂ TMAOO MA 1A2IOA. SEM TRANSPORTA

OAONTO POOnANS COMPOSTO CP IHt2

ÁGUA

M3
370smiun-i

SMAn-l

<»SE-I

H6
137»

1.42va197»

mao-de-obra

B8322
«4421.14MTéCNK» DE SONDAGEM CCM EMAItGCS COUPlilAENTARESSNAPI-C

CUSTOTOTALsav.TBiaiROMÃO-OECWU ENCARCOSOOAl MATEMALEQtNPAANNTO

RESUMO DATOMKKIÇÂO
2*3.»040261470402246040

z:

9^



SEMAD-ANA^
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RUBRICA K

\Uo.

PfiOfK>NENTE: PAEfEITURA ̂ ^iCIP&L OC ̂A1ATU8A/MA

OSRA; KRFURAÇÃO DE POÇOS NO DE ANAIATOBA/MA
REFERÜCIA; SINAPi FEWREWO/2023, ORSE ÍWWMBRO/2022. <Xm KSONEÍU^ÃO
8D(r 29,90% ENCAB«» SOOAiS: S4^1%

■maáiwca—cipnr! Kammmmuámo^ttmmÊÊnHkt

tpv-am

mino pvc - etoMfCAWco na ao tm»

REroéMCM: SMMM FCVfHEMtO/2023. OKSC
HOVEMMO/nZ!. OW OBONEIfa^ÂO UNO.

M

COUmSiÇÂO AIWilKAoioieo
MÂO-OE-EWKA

B8322
MATERIM

QTD OISTOWHT CUSTO TOTM
O/a 21,14 *146

UN

T^ICO DE COM ENCARSC» C(»4Pl£MCHTARCS HSiNAPl-C

Its a«.39 22S.9JMFKtRO PVC - GEOMECMMCO ON 150 MM5091«ISE-I

MÂO-OE-OMU saiv. mtcEifto CUSTO TOTALMATHULEMCAMSSOOALE<»IIPAHetfTO

RESUMO DA COMPOSIÇÃO
234490408.46 0.00&.W

tru-om

TUBO USO PVC CEOMECM4KO ISO MM

R^B^KU: SMWI m«n»/2023.0«»
NOVMBRO/1922. OW* OESmERAÇ^ UNS.

M

cznmiaçM} AKuiTKAosso
OTD CUSTOUWT CUSTO TOTAL

(ÇID 2144 241
LMMÀ041E-08RA

88922

MATISAL

TECNíCO de SONOAGEM (XM ENCAIffiCB «MPLEMElITMa H^iAm-c

140 83.82 »42MTl^LSOPVC-GEOMECMOCOKFORÇiUlO ISOMrf5110OtSE-l

MÃ04IECHKA ENCARCOSOUAL CUSTO TOTALSOtV. TERI^ROMAnSMEOTWAInKNTO

REStntO OA COMPOS^ÂO
040 85.»S4204oÍ.110,00

CMI-OM
TAMPA Ot POÇO CâP MACHO OH m

I^^OICMCÍA SMAfl fEin9«MV202S. OR»
NOWAHM>/2ft22, COM DESCHtEAAÇÃO umo.

UN

COMPOSIÇÃO MMlnCAak>so
QTD CUSTOUWT CUSTOTDTAL

1,00 3»41 915.9*
UNMATERIAL
UNTMAPA » POÇO CAP MACHO I^ORÇADO DN 1505122(MSE-I

CLBTOTOTMMÃCMX-CWtA ENCAACOSOCtAL MAIEAIALEQUIPAMENTO

AESIMIO OA OHaMOSiÇÃO
»S4104031541040 040aoe

C4U-01Í

TAAIPA OC HmOO CAP >{MEA Dn' ISO

UFEiÍNCU.-SMM FCVERan/at^ ONSE
NOVB8MO/2822, COM tXSOmO^O UM).

UM

CCWtPOSICto MtALiriCACÓDIGO
QID CUSTO (MT CUSTO TOTAL

1,00 31548 31549
MAIEAIAL

TM«VI QE HMDO CAP EÊiNEA KIOHÇMIA GN150 UH5115«ISE-I

CUSTO TDTUSOIV. TEKXUK)MATEBALENCAACO SOCIALEOTJWAMENTO

RESimO DA COTJMOHÇÃO
3154904031549040040

mi-m
IWWCACOAICOMUCWON

AETEIÉNOA: SNWIRVEREMO/2023. ORSE
NOVEMBRO/2A22. COM ECSOteAAÇÂO UNS.

H

OMPOSIÇÃO ANUlnCACOOtGO
MAo.OE.OBitA

88922

SEAV. TERCERO

QID CUSTOUWT CUCTOTOTAl
O.U> 21.14 2.11

UH

tEcNKO de SONDAGOA COM OIOMGOS aiMPtfACNTMIES H«NAK-C

1991»140 19942NDESEMAXVBtf HTO COM COMPRESSOR 125PSI - 2SOCm5028ORSE-I

CUSTO TOTALMÃOOf4»U SC8V.TE1HXMOMATEWMBKAACO SOCIALEC^AMEHTO

AE»IMO DA COAWOSIÇAO
201.131M,020.000.002410.00

>/'
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RÚBRICA %

PACMKMENTE: PRSEmMA tKK^MOPAL OCMAJAn»A/MA

OMtA: PEWURAÇÂO DE POÇOS NO MlMICfliW DE ANAMTOBA/MA
RQ^RÊNOA: SINAH fEVER£«O/2023, OfSE NO^^MMtO/2}22, COt* CKSOPftRAÇto
aDi; 29.90% ENCAAeOS SOCtMS: «4.61%

RBATÓMO OE GOMPOaçte OE cunos umtAmos •

cro-ou

OftfNVOtVWKinO roMMMKB*

ISEIIEWCIA: SMAPI FE)«SSHV2tU3. ou»
NOVIMSRO/20Z2. OM 0fS<mDUÇÁ0

UN».

H

coMPOs«;Âo»i«ínc*<õn60

MÃ04>E-0BIIA

BB322

soiv.niKuto

oro omo imn custo total

0» 21,14 241

UN

TEOUCO1» SONOMSeU cm ENCAfteOS (OMnfNENTAACS KSiltAPI-C

U» 199.02 199.02OEUin^>ffliiieNTo COM cmPREs^ 12^ - iwcfm K<»SE-I %)28

MÂ04M..OIÍIA OKARCO SOCIAL sarv. TEacESRO CUSTO TOTALMATtlUALEOUlPAAtfNTO

RESUMO DA COA^OStÇÂO
om 199.02 2D14S241 0.000.00

cm-M«
£NSMOOEVAZXoCOMCOMP«(«dB

nuainofc sauft fevhkho/ibü. oitsi
MOVE9MO/29Í2. COM I»SOMf RA(ÀO

UMA

H

CCMPOSiC&l AMUinCACÓ0f«}
QTB CU5TOMHT OISTOTOTAL

LOO 381.48 38L.48

UNSERV. TESCUtO

ENSAIO OE VAZÃO COM COMP«SSOI! HORSE-C 6309

MÂOJK-OMA ENCAACO SOCIAL CUSTO TOTALMA1QUALEOl^AMOnO

RESUMO OA «>«>m>StCAO

38148381,480,00 0.00 OH»CM»

<mwi

oiwtfUçio 00 POÇO

IKrai^KlA: SMAPI F»ERORO^»19. ORSE
UNR).

NOVrtlWO/TIIT7. COM WSOtfflWÃO
M

COMPt^aÇÃO ANMÍTICAC00I60

QTD CUSTO UNTÍ CUSTO roTM

aOTOÕ 2742 0.08
04*00

a4X» ».88

048

O.U

MÃO-DE-OBRA

90776

883X6

M267

UN

ENCAiUffSADO GERAL OlM ENCMtGt» a)t<^lií»fTAJ)CS

SERVENTE COM ENCARGOS COMn£««NTM^

ENOU4AOC» OU 8OMK1R0 tffiMtAlUO) COM ENOUWOS COMPlEWNTAiirS

HSINARI-C

SíNARI-C H

H

MATattAL

CUKO ÜQI400 f ARA Uh^ZA E DESMI«%ÃO l
CAti»IHA0 TANQUE 60001 (U. 6tNI-AmiO X418M2 - Í3«4 HP OU EOURMIEMIE) H

0436,50Lcnse-i

oasE-i

615

0409 69.» 042UNO2459

MÃO-DC-CmtA ENCAIKO SOCIAL CUSTO TOTALMATEttAL SCRV. TERCEIROEWHRAMKTO

RE»IMO OA COMROUgiO
«2.130400.75040aoo 1.38

cm-«M

CENTRALIZADOR

RQERENCM: SMAM FmmKUlO». ORSE
UMD.

NOVEÉMRO/lftZZ. COM DtSCWERACÃO

UN

COMK^iCÃOlUUUnCACÓDIGO
<VD aeiOLMT CUSrOTOTAL

2148 7.40

UNMATERIAL

0322

UATERUU.

TECimi 1K SCmOACm (SM «(CARGOS a»>N>l£MEirTAftE5 HsmAPi-c

140 347,73 34743UNCENTRALIZADOR5024ORSE-I

CU5TD TOTALMAinOALENCAACO SOCIALECKNPAMEKTO

REMMiiO OA GMiPOSiÇM)
2S5432*T.n0407,48a»

THTHT

ÃNÃbsIfiliá;) òummU do POÇO

RERNblCM: SMUn FEM1»R0^23. ORSf
LWH).

(ICIWaMiO,n97T, COM DESONERAÇÃO
UN

COII»OSiÇÃQ AMAiinCAOiOlGO

SERV. roRctno QTD OJSrOUlWT CUSTO TOTAL
140 524.» 524.»

im

ANÁUa FÍSICO (»JMCA 00 POÇO LMtíl2£SISE-C

MÃO-M-OMtA CUSTO TOTALSOW.TONXHtOMATElUMa(CAAC0SO(MLECKRPANKNTO

HESinto OA composiçAo
524^ 52439040 o.ee040040

/

1^
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P«CM>ONENTE; PI^ErTVRA MUNIOPiU K ANA}ATUBAA«(A

(^lA: f^RFURAÇÂO M PO^ NO MUNiCÍPtO DE ANAMTU8A/MA
REFERtNClA: SlHAiH FEVER£«O/2023, ORSE NOVEft«RO/^22. COM DESCMtKRAÇÃO
UM:29,9(m OCAAGOS SOOAtS: 8^1%

I^T^UO CK COAIi»OMÇ^ OE CUSIOS UNfT>ÍMOS - COM OESOMBEtAÇlD

lOWfRfTO ABMADOKK./l.OMPA, DOSADO COM >»IOIttM:0 tPÓ t« PfD«U 6B*WÍTK*|, f AgIBCOOO M» OWU, «M lAWC*MtWTO t ACXWSAMtWTO

RCra^KlA: iMAPt (EVB»«O/Z0ZS. Oil»
NOVEMMO^L COM KSOmitAÇÂO

tJMta

M3

COMPOSÇjOANAÜnCACÓCMGO
OID CUSTO UWT CUSTO TOTM

M»

uao 11^

16.»

21.39

UNMATfRIAl

ÍS316

0309

MATERl/U

HSERVENTE COU ENCAAGOS COMPLEMENTARES

PEDREffiO COM ENCAKCOS COMPlEMCNTAItES

SJNAPt-C

SINAPI • C H

/kÇO CA - SO • 6.3 A 12A6*M. OMTE. OCWtAGEM. MONf A(»M f COOCACAO DE
FERRACENS NAS KMMAS. PARA SUPNlESTIlUnMAS E HMOAiÇâES

C«»CaETO »APtES K*. a MPA. OOS«IOCOM PEMWeO {PÓ DE PEDRA «5RMÍÍT1GA}.

FASfitCAOO NA OMA. SEM LAMÇMAOITO EJU>EieMEKTO

67.S3>a0 13.47KC140OtSE-C

MB 544.92 544.92le«SE-C 6432

mAO-M-CMMA BtCAACOSOCtAl scnv. TE«Si») CUSTO TOTALMATnUALEOii^ANCNTO

RESUMO DA COMPOStçto
65ASS612.27 6.00OAO36.280.60

mioia

60CHA REDUÇÃO PVC ROSC. l>-l‘»3/4- (3aU5MM}

Rff^lOA; SWAPI (EVEREttO/2023. ORSE
UMO.

NOVEMRItO/2e22. CM) {«SOfi^ACÂO
UN

COMP<»tÇto MtufncAoioteo
cno CUSTOUWT OISTOTOTALUNMATERIAL

0^ 034BUO<AMRB>UCAOOE PVC. StXDAl^ (3WIA.COM 32 XS MM, PARA ACUA fIBAnSNAL UN829SINAPI i

CUSTO TOTALSBN.IfliaiM}KUnMAlMÃCMK-ÚRiW a«CAIta?SOCULE<»»PAJ>KNTO

RESUMO DA COMPOSIÇÃO
00.M0,000300300.9*030

mr-ezo

TAMPA CHAPA 1/4*

REfa^tCtA; SMAf>mW»IW/2023. ORSE
ltOVEMnQ/2aZ2. OSM OBCMERAÇÃO

utoa

UN

COMPOStÇÃO MAlinCACÓDIGO
QTD OmOUWT aSTOTOTU.

1M9M» 1633
Mto47£-CeRA UH

M^VUITE COM ENCARGOS OTMPISAEMTMESSiNAiH-C 0316

MATaUAL
AtISAMtôSA TRA^ 1:3 (EM V01U»« « CIMENTO E MSA «KBSA iAMOA} PMA OUPBCO
COtO^HOOHN.. PREPARO MA>»AL Af.CM/XOlS
CHAPA H AO) CMOSSA. A5TM U6^ E -1/4 * ̂ 5 MM) ».79 CG/M2
CANT0f€)SA tA6AS IGUAIN EM ACO CAReONO. »,4 Ml X 3A7 MM a X ̂
OiSO} {«a»T£ PARA UHM COM CHIAS mASUX 1/8X3/4' (300X3^2 X ÜUS MM)

«03 66,33

6SS3S

<0,20

52.70

MlmVTiTtS)N«>I-C

Hpo 6*7661330SMAN-I

SINAPI-1

SIKAPI I

1132M567

230 26.»UN44495

CUSTO TOTM.Mi^MX-OWA ENCAKOSOOAl SCn.TERCBROIMTEHAlEQUUMMENTO

ÍRSUMO OA COA^OSiÇAO
*6137•44,4603016*30.00

cpu-cn

EQUMÃMÊKTO nORAOOR AUTOMATKX) DC ASUA

»:a£HCM: SHAfl FEI«»*(V2023. ORSE
»K7VnTn/2622.COMgE5C»lg8AÇÃO

UNHX

UN

COMPf^ÇÃO MlUlnCACÓM60
QTD aSTO UWT CUSTO TOTM.

130 24M* 24*.2S

UN
MATERIAL

12464 UMCU»AD0R OOSAOOR DC CLORO AUTOMATX»ORSe-l

CUSTOTOTALsarF.iERomioMtoUE-OBRA ENCAKOSOOAL MAIE6MEaWAN»(TO

RESIMKI OA COMPOSIÇÃO
HUJ*0302463*0300300,00

' ou-4tt

CONJUNTO Mísyò BOMBA SCHwboCR *CS <5 UgrOR 1/2 CV. bltf miMÜ CENtRlTUGA SU6MERSA. RECALQUE 2* (OU 5N4ILAil|

na^tOA: SNMI RVEXElie/mS. ORSE

MOVa«RO/2n2. COM DESOP^MÇÃO
IHSL

UN

COMPOSIÇÃO ANAlinCACÓDIGO
QID OISTOIMIT CUSTO TOTAL

43.»

u.n

2,90 2134

230 1639

UNMÃ03E-OSRA
HELETISCISTA O») ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEiO^NTE tXM ENCARGOS CCUiRCUafrAiKS
SNAPI-C B8»4

6*316

MATERIAL

H

/.

líÜ^J
u sèri*

... 4t
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PR<X>ONENTE: PfiEFEiTURA MUNICIPAL (X ANAIATU8A/MA
C^tA: KRFUflAÇÃO OE POÇOS NO MiMldPIO K ANA1ATU8A/MA
(^RCNOA: SINAPt FEVEREB«}/2a23, OfSE NOVEMBRO/a)22, a>M DESONERAÇÃO

0«CAi«jOS SOOAiS; M,61%Sn: 29,90%

igjawi»KcriM»osiçfirsixcMtwiNwAro-<itMBB«lM»i<^

MQn»QM6*COrn>ÍPUC*SUIMei«tWtt.MAICASOW«lCIOU—UAMOClOOtCKS.
MOTM1/3 <V, TKFÁSKO UOV. RECAUIUE 2*. HM - 2 AS U. Q> U>,S A U3MUH
CHAVE Mtôf^nCA P/MOTOA 3CV-220V tíU

un s207;b S207AaUNffi)S£-l lUtt7

237.001,00 237^UN«SE-I S91

MÍ(M«4N«A OKAACOSOCtAi CUSTO TOTU«tUTERULECRIN^AMENTO

KESUMO OA COI»N>OMÇÂO
SS21.MS444JH MOojn77»a»

iCWI-023

QUAORO oe COMANDO PAimDA OIlUTA 5 CV 220V EM CHAPA DE fCI«0. SOX40X20CM, CONTENDO OOJUNT«US, Mlí, CONTATORES, CHAVE SEUTOftA, BOTÃO PULSO,
SNOOENIOS C eO«NES (COMPLETO)

REfEM&fOA: OHAPI KVCKMO/%23. OttS
umaNOVEMBmV3B22.COM DfSCN^AÇÃO

UN

COMPL^ÇÃO MtAUTKA(OOIGO
QID CUSTO UNO CUSTO TOTAL

1042214*ASO
UNMA02K-OeiUL

SS264

SB347

MATERIAL

i7M
EtmnCtSTA CLM ENCAASOS COIM>ta(efTM£$

AUMLIM X imWSTA COM ENCAKGtX COMPLEMOHAMS
NSlIMPf-C

SNAPi-C A776S0H

9240 9240140CAOA OE PASSAGEM 30X30CM. EM CHAPA K AÇÚ GALVANIZADO P/EifT»CA
K ATtRUMEMTO 04 ACO GALVANIZADO TVO CANTOlCttA OJM 240 M oe

CtHWRlMENTO, 2S X 2S NHA E CHAPA OE 3/16*
QU/UIRO DE CCMANOO PARTIDA P^A S CV 220V EM OiAPA OE mUIO. SOU^QOCM.
CONTEWO nSJUNTORES, REU, CONTATOieS, OVIW SClfTORA. BOTÃO KASO. StflAl»»»
E BORIKS (COMPLETCn

UN48SORSE-i

M» M.M U.»UNU991MWn-l

1.7SG.B3 17S6.631.00tm14034ORM-1

OfSTO TOTALSaiV.TEI^^MATERIALMÃ£MX4)«tA etCARCOSOOM.EQUIPAIii^TTO

lUSUMO OA OMMOSKÃO
t9S34t0401SU.4919,Sâ 040040

OMI-OM

CAgOO€COCREW>CORDPl*ST3«44MM3.«Sfl/7SOV

eRRÊNOA: SMAPI KWM»0/8I23. ORSE
NOVEMSRO/20Z2. «>M DBONtRAÇÃO

UH».

M

COMPOSIÇÃO iUIAUnCAa»«6ú
oro CUSTO UNTT CUSTO TOTAL

1142140 1142
UNMATERIAL
MCUO H OWtE PP CO«MLAn SX 4.0 MitT, 4S^naV - FOMIECmENTOOfiH-C 4180

CUSTO TOTMMÃO-IX47MW mCARCDSOCMl sanr.TERCESKiMATBtlALEQUMAMnrro

RESUMO OA COMKHIÇÃO
1X42U42 04»«400.00040

CPU >4»
ENTRADA 0Í'BNaimAtlhlÍKJlTR>AMCABaÉANp7Õl^8iU4 «tf

«B^MCIA: SMAn FEVENSU>/^23. ORSE UM>.

UN

COMPOSCib? AMUÍnCACÓOIGO
QTD CUSrOUMT CUSTOTOTAL

140
Lse it.si
6.00 154S

48240

17.27
«UO

UNMATCRIAL

15.80
12,20

CaV^tO Df UEnCÃO TUrÂSCA (ACBMAOE 10 XVA} CZIM CAOLA eu HOl»
ElfUnOUTO DE PVC fÊGOO ROSCÃVEl, OÃM > 25MU (V**l
ELETROOLHO OE PVC «GITO ROSCÃVEL. DiÂM > 32MM (1*)
OJUVA PARA CLEIROOUTD OE PVC RÍGa» BCKCÃva. DljU4  « 3MD4 in
LUVA PMA ELETROOUTO OE PVC ftÍGBQ ROSCÃm. OMM • SMM (n
aSN^TOR PMA HASTE OE AnMtAAKNTG Wf ■ PORNEOMENTO  E ASSOETiUANTO - 9£V
02(UV2G21)
(CmNEOMENTO X SOLAOOR SaOANA CE POMXIMIA
POSTE AUXtUAR P/ENTRADA ENERGIA, T8IFA»CO. EM fEUO GALVANUADO O-r E H-«4<M.
COMPLETO
C»0 « ISOLADO EPt OU aPE 64'««‘. 0.8/1KV/90Í C
C4SU OE MSHÇÃO 040 X 0.30 X 0.40M
nmiMUL. IX OMimSSÃO PARA CABO OC 6 MMl - PORNEOUEMTD E BCTALACÃO
OISIIHITOR TBIMOUAGNETTCOTRIPOJLS 40A. PADRÃO DW (EUROmí • IWHA «RANCAJ.
CUIWAC.3KA

(U^ COBHADA COPPERWELO P/ATERBAABENTO D- S/V X Ã40M
CABO OE OMRE MÜ U) MU2 • ramt&3M«MTO E ASSENTAMCNTO (104SM/t^

UMO«SE-C
CMSE-C

08se-c
(MSE-C

ORSE-C

3S9
MSS3
M334

742.COUWD
UMD

363
3.»4,00373

549140UNOesiORSE-C

2.061.09 2.06UM>ORSE-C 2»2

«37.12457.UIN«K> 1403249ORSE-C

11.57
lS8.n

2SS45
138.73

2S,00M40(SORS-C

<»^-C
<nsE-c

140UNK>
UNB

442»
244 U40549792S

102.73M» 182.73UNB}8001ORSE-C

3942
1274»

39.U

23.»
140UNCORSE-C

C»SE-C

9379
04»■S13370

CUSTOTOTALMÃCMX-OMA URV.TEI^aROMAXRIAL04CMCO SOCIALEQUtPAIiiNNTO

«SUhIO DA COMPOSIÇÃO
16í4S420401645420400.00040

ÍL ‘ 9^

i' -
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NU: PRSEmMA MmiOPAL OE J^AJATIWA/MA

0»tA: PEn^lMAÇÃO DE POÇOS NO MUMdKO DC ANAMTUBA/MA
I^RÊNOA: S»UVI PEVEREIRO/^23, ORSE NO^^MBItO/2022. CCMll KSONEftAÇto

ENCASa» SÚOMS: S<6i%aa:3S.9&li

RELATÓWO Dt OMMPOSIÇteS K CUS10S UNT^BOS - COM OES<MERAÇÂO

OHJ-OM

tOWWfOMtNTO t MONTâfifM M ftMnOH IM IIIBOS Ot PVC ÍW» 7*40, OW M. atClUSWt 1UV*S

«CFO^MW: SNAN Fma»0/2(U3. ORH
NOVfMMO/262Z. OIM

UMU.

M

COMPOStçAO ANMnKA

CNCMMX» OU »OU»RO HOftAiUCOOM ENCMtC»» COWPUMEKTAISS
AUXRIMI OE atCMAOOR OU B0U»«0 MMUÚIUCD COM SKMSCS CaMn»IHf rjU»

CÚOKO

MiO-DE-OeKA ci^rouwr omoTOTMUN oro

U*OS06HSMAn-C

SINAP)-C

U267

0248

MATCfUAL

39643

MOaMCQOM

tfi.63 W»H

Am K KiWtACHA PASA VSMCAO DE DUTD KM) COMUGAOO EMA EmnCA. tm 2*

Tiao PVC MXnVM» EAKA P0C<3S IM •

LU VA PVC SOIOAVU. 30 MM. PMA J«UAFRIAmOM.

VI•U3UH

CMMA-I 3S.S3 SS.62W

A»M?UHUS3

MtoM-OtRA OICARtOSOCIAA tUSTO FOTAlMAT^Al SERV. TERCSK»EQUtPAAiHNTO

KSWAO DA COMi>OSICÃO
34.037^ 0.002,24 0.000.00

tm-tar

POBTÂO CM ffBRQ. COM BAIWA QUÀDBaÓa M S/8* HA VERTICAt. OUAS BARRAS OE QUADRADA OC 1* HA HCTggOHTM. E QOADItO C<»* 6ABAA M FtBRO D€ f

RCffi^lOA: 9HAR FEVBBRO^S,
NOVaMO/3022. COM KSOtSiU^ÜO

uwa

M2

4
coMPoaçto AMwtncAC^MGO

oro OKTOUHfT OISToroTMMAICmAL

i^Tto EM FEM», COM BARMQUAOHAOAOES/r HAmmCAl. DUAS BAMtASOC
CUiAEMAOAOE 1* HAHOMZOH1ALEâUM»Oa)M BMULA OE reMO OE 1*

IJ» 644.81 644.81M2oasE-c 8899

«D» Ml4>.OE4>OitA EHCAKCOSOOAt CUSTO TOTHsav.isKcmoMAKWMEOUHAMBITO

REMIMO DA eCHAKKiCAO
0/K 644.810.80 644>810^aoo

OPU-Mi

CERCA COM MOU8ÕCS OC COHI^O. RETO. M-2.30 M. OPACj^HTO OE 24 M. ClUViUX» 0.5 M. COM « FKW W AlUMHi MffTO  • W>»HCa88CWTO E 8Cf AÃaçZÕ

DBBÈKIA: SMAfl RVERaKt/»â. ORSE

HOVMKV3822. COM DESONaUCÜO
UMD.

■  A» M

COMPOStÇÂO ANUinCACÓCM60
CUSTO uKrr custo totalQTOMÂO-DE-OMA UM

9.4616.89SERKNTE OM EHCAAGOS COMREMENTAKS

KlMEmO <X)M EHCAüeOS C08»l£l>«lfTAAES

HeSL6

8^09

MATEUAL

SiNAP!-C

SNAPi-C il.98V6 tljaH

raW^tETO UAfiSO PAU LASTRO. TRACO (EM MASSA SBCA OC CUmWAflEiA
MÉEHA/EMITA 1} - P8&A80 MEC&NK» CC>U KTDNBM 400L. AF_(S/2021
MAME FMVAOOfiALVAHIZAOO. 14BIM5 (2^3 OASSE 2S0
AfUUAE K MO OVAIAOO IS X17 (4S.7 K5,700 KGFl ROLO 1000 M

MOIMM OE aXCRETO RETO. XCAO QUAOMA *10X TO* CM. H* *2.38* M

ARjUAE B1M.UUKZAOO 12 SWe. 0 • MM (0048 K6A0 OU 14 8«V6. D • 2.U MMRX026

KGM}

343.82m94962

4ÍÍ4^29 1.09M339S«API-I

WMPi-i

S«A!N-i

0.» 2U? 445•6346

73.73 29.490.40UH4107

UI0.06 17.96KS43130

OmOTOTM.san.iDK»»MATBBAL«CASCO SOOALECMPAklKNTO

RESIAIO QA COMKKICAO
6S.96

iX.
2M4 «J»008

mrwsf

TELA OE AXAME PH^SAOCMMiM^ âUARHíÇÕCS E FERUWjEMS. COMPORTÃO EM TUOOS OE FERRO GALVANIZADO, D< i 1/4*. DE Ot FOLHA, CCHM VIOAÇAO EM
lARGURA ATE l.SOM E AITINU OC 14OM

RETBrâtOA: 9NAR FEVBEBIO/SOa. ORSE
W0VEA8H40/2021. COM DCSONEUgiO

meo.

M2

OMPOStçito MIKfriCACÓDIGO
QfD ai5Tou«rr custototal

1.00 48a.U 488,13

UHmaterial

10891 KMTÂO OE JWM. 2 FOUUS, COM CMAORO «4 TU80 GAIVAMIZAOO r. COM K2<»SE-C

CUSTOTOTALMÂ04>e,0«IA EWARCO SOCIAL KRV. TfSailU}AtATflBALeOTOPAMENTO

RESUMO DA COhK>OSICÍO
488,130,00488.Uo.oe0.00

Í.?.n ' -.1^ . 4«s • •• t

V \
mmàrnié, -‘4^.

I
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PHOPOi^HXi: PREfEITURA MUNICIPAL CK: ANAÍATUBA/MA

<»iU: PEWimAÇÃO DE POÇ{» NO MU(«MUnO DE ANAMTUBA/MA
i^RÊNOA: SbUUR FEV£I{EIRO/2(m, ORSE NOI^MMO/H)22. COM IKSONCKAÇÃO
MN:29.90K a«CAA60S SOCIAIS: «AAIK

Nk^

1

tHÉPOAIMAiBAil

RfTOtfMCI*: SMAPI KVamO/Z023. OKÍt
NOVa4nO/»22. COM DEsmau^Âo

UNtO.

M2

coMPoyçwMUünc*cooeo
oro amouNn custdtotml

D.19 IS»
MÍlO4)C-0MA

88316

m

SffiVEÍfTf COM MCAUGOS COM«.EMEimWB HSINVt-C

uA(MK-OMtA ENCMCOSOOM Cimo TOTALSEilv. njtesmoMATimALECHWAMEMTO

RESUMO DAOOAiPOSIÇto
n«9AflO(M»14» OrW(M»

'J.J

itÍJIrs: • -

1?
•» •

m

fiáí'i4w ; L4..^.Í-t4^Í . ■■A»» >P»

' ^ »*'■f-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023
ANEXO III

PROCESSO ADM. 2022.08.25.0012/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023

do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBAMA, inscrito

06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de

Cep 65.490.000,com sede na

dias do mês de

CNPJ n°

Aos

no

ANAJATUBA/MA, neste ato representada pelo{a) Secretário(a) Municipal de
,, portador da cédula de identidade n®

, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N® /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE

eCPFn®Sr^.

PREÇOS para Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
perfuração de poços no Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Municipal n° 022/2021,
aplicando-se, subsidiarlamente, no que couberam,  a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em
conformidade com as disposições a seguir:

FORNECEDOR{ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

1.

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereço:

(DDD)(DDD) Telefone:
Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:
P. Total RegistradoP. Unitário

Registrado (R$)
Quant.Unid.DescriçãoItem

(R$)

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.
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2. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada avantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, no Decreto n°
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e no Decreto Municipal n° 022/2021.

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade,a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

2.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivara
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado  o prazo de vigência daata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

4.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará  a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
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II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no

mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

4.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão
dos valores pactuados.

4.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidarpente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar
0 fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando
igual oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS
ocar

5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°.9.488/2018,
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
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5.3.1.1- A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando;

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

e) Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n®
8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b" e “d" deste item, será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
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a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.

7.2. As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e

sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° I2Q2Z e seus Anexos, constante do Processo

Administrativo N° 2022.08.25.0012/2022 integram a presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as questões
que possam advir do presente compromisso.

de 2023ANAJATUBA/MA, de

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
DECRETO.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:

Nome Cargo
: R.G. :
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ANEXO DA ATA DO SRP N®

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

/2023

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.® /2023, da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA,
Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

INFORMAÇÕES PARA
CONTA (e-maii, telefone,REPRESENTANTEENDEREÇOFORNECEDOR CNPJ

etc)

/ I mkt)

/
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PREGÃO ELETRÔNICO N^OI 3/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

/2022CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2022.08.25.0012/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N®

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XX.XX.XXX/2023

/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n® 06.002.372/0001-33, com
sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
E CPF

, com

xxxxxxxxxx,

Secretário{a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N°
inscrita no C.N.P.J sob o n.°e a empresa

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
têm,

/2023, decorrente do Pregão Eletrônico

C.P.F. n.®, R.G. n.®

sede na

seu representante legal,

entre si, ajustado o presente CONTRATO N®
/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo N® 2022.08.25.0012/2022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®
n°

10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 022/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de perfuração de poços no
Município de Anajatuba/MA, conforme especificações descritas no Anexo li
REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° _
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

TERMO DE

/2023 e em

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global do presente Contrato é de R$
conforme planilha orçamentária abaixo;

)(

PREÇO R$

UNITÁRIO I TOTALUND QUANTDESCRIÇÃOITEM
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01

VALOR TOTAL R$

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO

Integram o presente Contrato, independente de transcrição;

I - Edital do Pregão Eletrônico n.® /2023;

11 - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;

III - Ata de Registro de Preços N® XX.XX.XXX/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser alterado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de execução do objeto será de 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início dos serviços,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 1®/o
(um por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas
previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal
de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE; 1208-4, AGÊNCIA: 5219,
BANCO DO BRADESCO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
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irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança

bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabiiidade  e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas
as cláusulas do contrato;

término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a

contratada deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados
da data da assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia
tenha sido feita em uma das modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta
cláusula, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o
finai do novo prazo de vigência do contrato.

a)

b) no

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

\

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, a saber; AGENCIA; XXXXX, CONTA
CORRENTE; XXXXXXX, BANCO; XXXXXXX, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta)

dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base

na medição previamente aprovada pela Fiscalização  e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos da execução
dos serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade
do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida
Ativa Estadual e Municipal para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá
apresentar também juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato
do Simples referente a última competência.

PARÁGRAFO QUARTO: A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples
estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em
conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Anajatuba/MA por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO SEXTO: Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento,

PARÁGRAFO SÉTIMO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro dos serviços no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia da Ata de Registro de Preços;

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.
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PARÁGRAFO OITAVO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751,

de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO NONO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas
e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso,

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da

Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

-u

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o

caso, será incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
Parágrafo Segundo acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na

liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

no

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno mínimo
de 12 (doze) meses os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrido o prazo estipuiado, após solicitação expressa, será

apiicado o índice Nacional da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo
por força de determinação legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do

INCC dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da

proposta.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada
da data do último reajuste,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, conforme art. 65,
II, da Lei n° 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária seguinte:

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DA DESPESA

DESCRIÇÃO DA AÇAO

**********<*<*

‘  :ia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n“ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 13 do Termo de Referência
Anexo II do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 12 do Termo de Referência
Anexo II do Edital.

/

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1, verificado o nexo causai devido à ação ou á omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir;

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superiora 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

nas
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para inexecução total,  a multa aplicada será de até 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será
aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO - Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando;

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas

infrações previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

ití

INFRAÇAO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FtSCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

011

012

013

014

025

026
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇAO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

7 02

8 03

9 03

10 03

0311

0312

0413

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro Indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar seiviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

0515

0516

0617

>lü•^1 n'>

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1,000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO - O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito

de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de AnaJatuba/MA, de que trata o inciso III, art.

87, da Lei n,° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)

anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta

cláusula.
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PARÁGRAFO NONO - Declaração de Inidoneídade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com

a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,

dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com  a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Anajatuba, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
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A inexecuçào, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77
a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento

legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;

e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1® do art. 67 da
Lei Federal n.® 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa
e 0 cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal
n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; ■ ■ .1 ikJrtÇòü â

■m-

0) Razões de interesse público, de alta relevância e amplò conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subpr(;lin9,çtp, a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere oContrato^j

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso il, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

f.-.c .

:  ‘ n®â 666/93 sem oreiuízo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ; 06.002,372/0001-33

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

“a” a “o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n” a “q" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela

execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do

CONTRATO, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

.  . ̂ I ii Mc: I J MdS dill ldãâ

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n® 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993.

a u oesta.. II I lellclb II

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo

ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias
contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato é regido pela Lei n®8.666/93, Lei n®10.520/2002, Decreto Municipal n°
023/2021, Decreto Municipal n® 029/2021 e demais diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba
Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Benedrto Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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ANAJATUBA - Maranhão. _ de de 202 .

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA
(autoridade competente)

(cargo)
Contratante

(nome da contratada)
CNPJ;

Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N“013/2023
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

CNPJ n.°A Empresa por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que o

será indicado(nome e profissão), CREA n®

como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição

até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior á do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA.

Sr.

/
(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

i
■>-C-

I *

poi seu

, jjuiuütá/M<- qutí ü
, será indicado

/

È •  CREA n®/

i' .i.a Ud r'icicllulclK

-**■

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços
deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023
ANEXO VI

>1MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para  a prestação de serviços de perfuração
de poços no Município de Anajatuba/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %
DESCRIÇÃO

MÁXIMOMÍNIMO MEDIA

Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

iss

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:
Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário

.  frr

>• t

I  II' (w git

)'
I

/
Adotadas - %4i

â
i ̂

1'—,

I

4- -ft

4-
f
1
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